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Equipe de Licitações 
Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185

 
 

EDITAL
 
Abertura das propostas: 23
 
Sessão Pública da disputa: 
 
Processo nº:  
 

004331/2022 

 
Objeto: Registro de Preços para
atender as escolas da rede municipal de Fundão/
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Ter
Edital e seus Anexos. 
 
 
Critérios de formulação das propostas:
 
 
Valores Máximos admitidos
 
 
Prazo para envios da proposta/documentação: 
23/08/2022 NA PLATAFORMA BLL.
 
 
Amostra/Demonstração:  
 
( X ) Não           (    ) Sim 
 

 
Por ocasião da oferta das propostas no sistema 
classificado para a fase de lances o licitante que consignar, na forma expressa no sis
eletrônico o valor total do item (lote unitário)
considerados e inclusos todos os tributos, frete(s), tarifas e demais despesas decorrentes 
da contratação, sob pena de desclassificação imediata.
 
 
O Edital e outros anexos estão disponíveis para download no endereço 
www.fundao.es.gov.br, selecionando as opções Portal da Transparência > compras 
>Editais (documento) ou ainda na aba de licitações do site oficial da prefeitura. 
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SETOR DE LICITAÇÕES 

Estado do Espírito Santo 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2022 

23/08/2022 às 09h00min.  

o Pública da disputa: 23/08/2022 às 09h00min.  

SRP? 
 
(  ) Não           (X) Sim 
 

Exclusivo de ME/EPP?
 
( X ) Não           (
 

Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios estocáveis para 
las da rede municipal de Fundão/ES, para o ano letivo de 2022/2023

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência,

Critérios de formulação das propostas: ITEM 5 DO EDITAL. 

Valores Máximos admitidos: ITEM 23.21 DO EDITAL. 

Prazo para envios da proposta/documentação: ATÉ ÀS 08H
NA PLATAFORMA BLL. 

Observações importantes 

Por ocasião da oferta das propostas no sistema (http://bll.org.br/
classificado para a fase de lances o licitante que consignar, na forma expressa no sis

item (lote unitário), respeitando-se o valor máximo admitido, já 
considerados e inclusos todos os tributos, frete(s), tarifas e demais despesas decorrentes 
da contratação, sob pena de desclassificação imediata. 

e outros anexos estão disponíveis para download no endereço 
www.fundao.es.gov.br, selecionando as opções Portal da Transparência > compras 
>Editais (documento) ou ainda na aba de licitações do site oficial da prefeitura. 
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Exclusivo de ME/EPP? 

) Não           () Sim 

e gêneros alimentícios estocáveis para 
ES, para o ano letivo de 2022/2023, 

Referência, neste 

H00MIN DO DIA 

http://bll.org.br/), somente será 
classificado para a fase de lances o licitante que consignar, na forma expressa no sistema 

se o valor máximo admitido, já 
considerados e inclusos todos os tributos, frete(s), tarifas e demais despesas decorrentes 

e outros anexos estão disponíveis para download no endereço 
www.fundao.es.gov.br, selecionando as opções Portal da Transparência > compras 
>Editais (documento) ou ainda na aba de licitações do site oficial da prefeitura.  
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EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE FUNDÃO, por intermédio de seu Pregoeiro(a) Oficial e Equipe de Apoio 
de Licitações, localizado na Rua Stéf
CEP 29.185-000, designados pelo Decreto Municipal 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar lic
registro de preços, na modalidade 
MENOR PREÇOPOR ITEM (lote unitário)
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Decreto Municipal 010/2022, aplicando
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
 
Esta licitação conta com itens de participação ampla (Itens 
itens cuja participação é permitida exclusivamente a microempresas, empresas de pequeno porte 
ou equiparadas (Itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 
23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36
 
Data da sessão: 23 de agosto de 
Horário: 09h00min  
Horário limite para apresentação das propostas
plataforma BLL. 
Local:http://bll.org.br 
 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é 
estocáveis para atender as escolas da rede municipal de Fundão
2022/2023, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Ter
Edital e seus Anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações 
orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração Direta e serã
contratação. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
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 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004331/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

 
 

, por intermédio de seu Pregoeiro(a) Oficial e Equipe de Apoio 
localizado na Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Município de Fundão/ES, 

000, designados pelo Decreto Municipal nº 580/2022, 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar lic

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
(lote unitário), nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal 172/2020 e 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

de participação ampla (Itens 03, 21 e 25), assim como com outros 
é permitida exclusivamente a microempresas, empresas de pequeno porte 
01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 

23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36). 

de 2022. 

Horário limite para apresentação das propostas: até às 08h00min do dia

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios 
estocáveis para atender as escolas da rede municipal de Fundão-ES, para o ano letivo de 

, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, neste 

dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item (lote unitário)
ncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações 

orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração Direta e serão especificadas ao tempo da 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (http://bll.org.br/

2 

Processo nº: 
4331/2022 

Fl. Rubrica 

SEMED 

, por intermédio de seu Pregoeiro(a) Oficial e Equipe de Apoio – Setor 
ano Broseghini, nº 133, Centro, Município de Fundão/ES, 

 torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação, para 

, com critério de julgamento 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

do Decreto Municipal 172/2020 e 
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

), assim como com outros 
é permitida exclusivamente a microempresas, empresas de pequeno porte 
01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 

do dia 23/08/2022 na 

para aquisição de gêneros alimentícios 
ES, para o ano letivo de 

mo de Referência, neste 

conforme tabela constante do Termo de Referência, 
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

(lote unitário), observadas as 
ncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações 
o especificadas ao tempo da 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
://bll.org.br/).  
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Bolsa de Licitações do Brasil 
BLL no endereço eletrônico http://bll.org.b
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização.  
3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Fundão responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão todos os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaç
seus Anexos. 
4.2. Em relação aos Itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36
empresas de pequeno porte e equiparadas.
4.3. Não poderão participar desta licitação
4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.3.5. que estejam sob falência, 
ou liquidação; 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário
4.4. Que não se qualifique como microempresas ou empresas de pequeno porte e equiparados
nos itens cuja participação seja
equiparadas. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.1.1. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total do
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorre
execução do objeto.  
5.1.2. Quando tratar-se de aquisição de bens, o licitante deverá informar na proposta, em campo 
próprio do sistema eletrônico, a Marca e Modelo do Objeto ofertado, conforme o caso, sob pena 
de desclassificação da proposta. 
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Bolsa de Licitações do Brasil 
BLL no endereço eletrônico http://bll.org.br/cadastro/, onde também deverão informar
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 
ansação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Fundão responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

ante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

O NO PREGÃO 
Poderão participar deste Pregão todos os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

Em relação aos Itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36 a participação é exclusiva a microempresas, 

eno porte e equiparadas. 
Não poderão participar desta licitação os interessados: 

s de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

ejam sob falência, concurso de credores,concordata ouem processo de dissolução 

que estejam reunidas em consórcio; 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

Plenário) 
lifique como microempresas ou empresas de pequeno porte e equiparados

participação seja exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
minharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.1.1. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total do
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorre

se de aquisição de bens, o licitante deverá informar na proposta, em campo 
próprio do sistema eletrônico, a Marca e Modelo do Objeto ofertado, conforme o caso, sob pena 
de desclassificação da proposta.  
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Bolsa de Licitações do Brasil – 

r/cadastro/, onde também deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 
ansação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Fundão responsabilidade por eventuais danos 

ante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

Poderão participar deste Pregão todos os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

ão, constantes deste Edital e 

Em relação aos Itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
a participação é exclusiva a microempresas, 

s de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
em processo de dissolução 

OSCIP, atuando nessa condição 

lifique como microempresas ou empresas de pequeno porte e equiparados, 
exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

5.1.1. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total dolote, 
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

se de aquisição de bens, o licitante deverá informar na proposta, em campo 
próprio do sistema eletrônico, a Marca e Modelo do Objeto ofertado, conforme o caso, sob pena 
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5.1.3. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que atende aos 
requisitos do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 deverá informar essa condição em campo 
próprio do sistema eletrônico, para fazer jus aos benefícios previstos ness
5.1.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
5.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.2.1. Até a abertura da proposta, o li
encaminhada.  
5.2.2. As propostas terão validade de 120
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Serão aceitas propostas com v
superior.  
5.2.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos.
 
6.DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pel
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bll.org.br. 
6.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. Ressalt
sala de disputa, a permissão para envio de mensagem é dada somente ao Pregoeiro. 
6.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília 
eletrônico e na documentação relativa ao certame.
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
7.3. Encerrada a etapa de lances, só serão aceitas propostas com valor igual ou inferior ao 
máximo para o item e/ou lote constante n
 
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.2. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
e registrado em primeiro lugar.  
8.4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes terão informações, em tempo real, 
sobre os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não identificará os
dos lances para os demais participantes e nem para o Pregoeiro. 
8.5. O Pregoeiro encerrará o “tempo normal” de disputa de 15 (quinze) minutos de lances livres, 
mediante encaminhamento de aviso de fechamento do tempo, emitido pelo sistema eletrôni
partir desse momento transcorrerá o período de tempo aleatório de até 10 (dez) minutos, com 
fechamento iminente dos lances. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa e 
aqueles com valores até 10% superiores a essa oferta serão convoc
ofertem um lance final e fechado. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima, o 
sistema convocará os autores dos melhores valores 
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.3. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que atende aos 
requisitos do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 deverá informar essa condição em campo 
próprio do sistema eletrônico, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
5.1.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.  
5.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  
5.2.1. Até a abertura da proposta, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

As propostas terão validade de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Serão aceitas propostas com v

5.2.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

6.DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bll.org.br.  
6.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. Ressalta-se que, no ambiente eletrônico da 
sala de disputa, a permissão para envio de mensagem é dada somente ao Pregoeiro. 
6.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

ade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
7.3. Encerrada a etapa de lances, só serão aceitas propostas com valor igual ou inferior ao 

ote constante neste edital.  

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
8.1. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

ormado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.2. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.  
8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

 
8.4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes terão informações, em tempo real, 
sobre os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não identificará os
dos lances para os demais participantes e nem para o Pregoeiro.  
8.5. O Pregoeiro encerrará o “tempo normal” de disputa de 15 (quinze) minutos de lances livres, 
mediante encaminhamento de aviso de fechamento do tempo, emitido pelo sistema eletrôni
partir desse momento transcorrerá o período de tempo aleatório de até 10 (dez) minutos, com 
fechamento iminente dos lances. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa e 
aqueles com valores até 10% superiores a essa oferta serão convocados pelo sistema para que 
ofertem um lance final e fechado. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima, o 
sistema convocará os autores dos melhores valores subsequentes, no máximo de 3, para 
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.3. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que atende aos 
requisitos do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 deverá informar essa condição em campo 

a lei.  
5.1.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, 

citante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Serão aceitas propostas com validade 

5.2.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 

o Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

6.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
se que, no ambiente eletrônico da 

sala de disputa, a permissão para envio de mensagem é dada somente ao Pregoeiro.  
6.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

e, dessa forma, serão registradas no sistema 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 
ade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

7.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  
7.3. Encerrada a etapa de lances, só serão aceitas propostas com valor igual ou inferior ao 

8.1. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

ormado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
8.2. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

prevalecendo aquele que for recebido 

8.4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes terão informações, em tempo real, 
sobre os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não identificará os autores 

8.5. O Pregoeiro encerrará o “tempo normal” de disputa de 15 (quinze) minutos de lances livres, 
mediante encaminhamento de aviso de fechamento do tempo, emitido pelo sistema eletrônico. A 
partir desse momento transcorrerá o período de tempo aleatório de até 10 (dez) minutos, com 
fechamento iminente dos lances. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa e 

ados pelo sistema para que 
ofertem um lance final e fechado. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima, o 

, no máximo de 3, para 
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ofertarem lance final e fechado. O licitante poderá op
aberta, ou por ofertar valor menor, em até 5 minutos após a convocação.
8.6. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus 
questionamentos para o Pregoeiro através do Siste
“links” “Relatório de Disputa”, para cada lote disputado, “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. 
Esta opção ficará disponível até o momento em que o Pregoeiro declarar o licitante vencedor do 
lote. Todas as mensagens enviadas constarão no Histórico do Relatório de Disputa. 
8.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízos dos 
atos realizados.  
8.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio 
 
9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. Antes de anunciar o vencedor o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
“contraproposta” diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento 
9.2. A contraproposta objetivando reduções de preços será feita pelo Pregoeiro, através de 
acesso ao “link” “consultar lotes” e “contraproposta”, separadamente para cada lote, enquanto o 
mesmo estiver na condição “arrematado”, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
10.1. A proposta de preço deverá conter: 
10.1.1. Valores unitário e total do 
"Termo de Referência" para cada Item. 
10.1.2. Preferencialmente: Razão Social, endereço, CNPJ, número do banco, da agência e da 
conta corrente do licitante.  
10.1.3. Preferencialmente: nome, número de identidade, do CPF e telefone de pessoa para 
contato.  
10.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
11, será desclassificado e sujeitar
10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 
10.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de pessoas pertencentes ou não ao quadro de 
pessoal doMunicípio de Fundão 
10.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
10.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de 
de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
10.7. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio da proposta comercial atualizada
proposta detalhada quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que a 
compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo Município de Fundão
necessidade de ajustes para adequar a
Anexos.  
10.8. Não será aceita proposta que, após a fase de lance/negociação, estiver com preço superior 
ao máximo fixado neste edital. 
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ofertarem lance final e fechado. O licitante poderá optar por manter o seu 
aberta, ou por ofertar valor menor, em até 5 minutos após a convocação. 
8.6. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus 
questionamentos para o Pregoeiro através do Sistema Provedor, acessando sequencialmente os 
“links” “Relatório de Disputa”, para cada lote disputado, “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. 
Esta opção ficará disponível até o momento em que o Pregoeiro declarar o licitante vencedor do 

s enviadas constarão no Histórico do Relatório de Disputa. 
8.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízos dos 

8.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio www.bll.org.br. 

9.1. Antes de anunciar o vencedor o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
“contraproposta” diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  
9.2. A contraproposta objetivando reduções de preços será feita pelo Pregoeiro, através de 
acesso ao “link” “consultar lotes” e “contraproposta”, separadamente para cada lote, enquanto o 

rematado”, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
10.1. A proposta de preço deverá conter:  
10.1.1. Valores unitário e total do item, marca, unidade, observado o quantitativo mínimo fixado no 

ia" para cada Item.  
10.1.2. Preferencialmente: Razão Social, endereço, CNPJ, número do banco, da agência e da 

10.1.3. Preferencialmente: nome, número de identidade, do CPF e telefone de pessoa para 

que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
11, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

10.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de pessoas pertencentes ou não ao quadro de 
 para orientar sua decisão.  

ão se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  
10.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

prazo para o reenvio da proposta comercial atualizada
proposta detalhada quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que a 

stes aos valores estimados pelo Município de Fundão
necessidade de ajustes para adequar as propostas aos requisitos exigidos nes

10.8. Não será aceita proposta que, após a fase de lance/negociação, estiver com preço superior 
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tar por manter o seu último lance da etapa 

8.6. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus 
ma Provedor, acessando sequencialmente os 

“links” “Relatório de Disputa”, para cada lote disputado, “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. 
Esta opção ficará disponível até o momento em que o Pregoeiro declarar o licitante vencedor do 

s enviadas constarão no Histórico do Relatório de Disputa.  
8.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízos dos 

8.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

9.1. Antes de anunciar o vencedor o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
“contraproposta” diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

9.2. A contraproposta objetivando reduções de preços será feita pelo Pregoeiro, através de 
acesso ao “link” “consultar lotes” e “contraproposta”, separadamente para cada lote, enquanto o 

rematado”, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

ativo mínimo fixado no 

10.1.2. Preferencialmente: Razão Social, endereço, CNPJ, número do banco, da agência e da 

10.1.3. Preferencialmente: nome, número de identidade, do CPF e telefone de pessoa para 

que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

10.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de pessoas pertencentes ou não ao quadro de 

ão se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 

10.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  
prazo para o reenvio da proposta comercial atualizada contendo a 

proposta detalhada quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que a 
stes aos valores estimados pelo Município de Fundão ou haja 

propostas aos requisitos exigidos neste edital e seus 

10.8. Não será aceita proposta que, após a fase de lance/negociação, estiver com preço superior 
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11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro examinará a proposta cl
em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado, a sua 
exequibilidade e adequação do objeto.
11.2. A Proposta Comercial e seus anexos, bem como os Documentos de Habilitação deverão ser 
apresentados exclusivamente na pl
11.3. No caso de contratação em que se exija a apresentação de planilhas de composição de 
preços, o Pregoeiro poderá, se entender necessário
por e-mail, em arquivo em formato editável, no mesmo prazo fixado para a Proposta Comercial, 
com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.
11.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:
d) Cadastro de Fornecedores do Estado d
(https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.jsp?
opcao=todos). 
11. 5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em nome 
de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrati
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  
11.6. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o Pregoeiro 
reputará o licitante desclassificado
11.7. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo d
Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” 
ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital.
 
11.7.1. Documentos de habilitação 
A) Apresentação do documento de identidade
da Lei 8666/93, bem como demonstração da regularidade do CPF, art. 29, I do mesmo dispositivo. 
B) Registro comercial, no caso de empresa individual;
C) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores;
D) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 
identifique a Diretoria em exercício;
E) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
competente. 
 
11.7.2. Documentos de habilitação 
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11.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro examinará a proposta cl
em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado, a sua 
exequibilidade e adequação do objeto. 
11.2. A Proposta Comercial e seus anexos, bem como os Documentos de Habilitação deverão ser 
apresentados exclusivamente na plataforma do sistema BLL (http://bll.org.br).
11.3. No caso de contratação em que se exija a apresentação de planilhas de composição de 

se entender necessário, solicitar que sejam encaminhadas também 
mato editável, no mesmo prazo fixado para a Proposta Comercial, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria
eral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

rtidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:).  

d) Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo 
https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.jsp?

. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em nome 
de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrati
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o Pregoeiro 
ficado, por falta de condição de participação.  

11.7. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por servidor da unidade que realizará o 
Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” 
ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital.

ntos de habilitação – HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
Apresentação do documento de identidade, em caso de pessoa física, nos termos do art. 28, I 

da Lei 8666/93, bem como demonstração da regularidade do CPF, art. 29, I do mesmo dispositivo. 
caso de empresa individual; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores; 

o ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 
identifique a Diretoria em exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

11.7.2. Documentos de habilitação – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
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11.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado, a sua 

11.2. A Proposta Comercial e seus anexos, bem como os Documentos de Habilitação deverão ser 
BLL (http://bll.org.br). 

11.3. No caso de contratação em que se exija a apresentação de planilhas de composição de 
sejam encaminhadas também 

mato editável, no mesmo prazo fixado para a Proposta Comercial, 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o pregoeiro verificará o 
participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

CEIS, mantido pela Controladoria-

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

rtidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União 

o Espírito Santo – CRC/ES 
https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.jsp?

. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em nome 
de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o Pregoeiro 

11.7. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em 

e cópia autenticada por servidor da unidade que realizará o 
Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” 
ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital. 

, em caso de pessoa física, nos termos do art. 28, I 
da Lei 8666/93, bem como demonstração da regularidade do CPF, art. 29, I do mesmo dispositivo.  

Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de 

o ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento expedido pelo órgão 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
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A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante cer
pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.
C) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa).
D) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante.
E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativ
1.1.F.1 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 
exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem 
prejuízo para a exigência de apresentação 
1.1.F.2 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de habilitação, mas somente para 
formalização da contratação, observadas as
1.1.F.2.1 - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
apresentem alguma restrição; 
1.1.F.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regula
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emiss
com efeito de certidão negativa; 
1.1.F.2.3 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 
prorrogado por igual período; 
1.1.F.2.4 - O motivo da irregularidade fiscal e trabalhista pendent
registrado em ata, bem como a indicação do documento necessário para comprovar a 
regularização. 
1.1.F.2.5 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista
outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, 
nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do 
protocolo do pedido de certidão; 
1.1.F.2.6 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado 
da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista;
1.1.F.2.7 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 
prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o 
órgão competente emitir a certidão;
1.1.F.2.8 - A formalização da contratação fica condiciona
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 
da Lei 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com 
elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação.
 
11.7.3. Documentos de habilitação 
A) Certidão Negativa de Falência, Recupe
da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida 

pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa).
ridade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 
Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem 
prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz.

Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de habilitação, mas somente para 
formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, é 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

 
O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

O motivo da irregularidade fiscal e trabalhista pendente, quando for o caso, deverá ficar 
registrado em ata, bem como a indicação do documento necessário para comprovar a 

Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, a licitante poderá apresentar à Administração 
outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, 
nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do 

 
Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado 

da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista; 

e se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 
prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o 
órgão competente emitir a certidão; 

A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 

acultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com 
elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

. Documentos de habilitação – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
A) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 
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tidão conjunta expedida 
pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa). 
ridade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante. 

FGTS. 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 
exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem 

dos documentos relativos à sua matriz. 
Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de habilitação, mas somente para 

deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

ridade fiscal e trabalhista, é 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, 

ão de eventuais certidões negativas ou positivas 

O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

e, quando for o caso, deverá ficar 
registrado em ata, bem como a indicação do documento necessário para comprovar a 

Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
, a licitante poderá apresentar à Administração 

outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, 
nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do 

Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado 
da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 

e se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 
prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o 

da à regularização da documentação 
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 

acultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com 

FINANCEIRA: 
ração Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento.  
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B) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de falência 
para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias 
anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 
C) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de 
recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste 
Edital. 
 
11.7.4. Documentação complementar: 
A) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da 
para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital (Anexo III);
B) Declaração de que a empresa não utiliza mão
Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a 
este Edital (Anexo IV); 
C) Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
conforme item 5.1.3, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios de 
Complementar nº 123/2006, deverão encaminhar juntamente com os documentos de proposta 
comercial e habilitação, para comprovação de tal condição, a Certidão Simplificada emitida pela 
Junta Comercial e a Declaração de Microempresa e Empresa d
modelo anexo a este Edital (Anexo VII);
D) Declaração de Inexistência de Parentesco com a Municipalidade, conforme modelo anexo a 
este Edital (Anexo VIII); 
E) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo anex
(Anexo IX). 
11.8. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova.
11.9. A documentação exigida para atender ao disposto n
de habilitação jurídica (11.7.1), regularidade fiscal e trabalhista
financeira (11.7.3) poderá ser substituída pela Declaração expedida pelo SICAF, demonstrando a 
situação regular do licitante, devendo a empresa vencedora encaminhar esta Declaração. 
11.10. As declarações constantes do subitem 11.7.
impressas em papel timbrado e/ ou com carimbo da empresa licitante
11.11. Todos os documentos em
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
11.12. Documentos de procedência
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 
documentos. 
11.13. As documentações solicitadas no item 11
ter sua data de expedição de no máximo 90 (noventa) dias antes da data do certame.
11.14. Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de habilitação 
serão apreciados e, posteriormente a
primeiro lugar, caso tenha atendido a todas as exigências do edital.
11.15. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, 
ou se recusar a assinar o contrato, o pregoeiro examinará a oferta sub
documentação de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda às exigências do edital.
11.16. Nas hipóteses previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a menor oferta 
apresentada no certame. 
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B) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de falência 
tação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias 

anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação.  
C) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

io da documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de 
recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste 

Documentação complementar:  
A) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital (Anexo III);
B) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 

gulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a 

C) Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
conforme item 5.1.3, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios de 
Complementar nº 123/2006, deverão encaminhar juntamente com os documentos de proposta 
comercial e habilitação, para comprovação de tal condição, a Certidão Simplificada emitida pela 
Junta Comercial e a Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme 
modelo anexo a este Edital (Anexo VII); 
D) Declaração de Inexistência de Parentesco com a Municipalidade, conforme modelo anexo a 

E) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo anex

Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova. 

9. A documentação exigida para atender ao disposto nos subitens correlatos a documentação 
, regularidade fiscal e trabalhista (11.7.2) e qualificação econômico

poderá ser substituída pela Declaração expedida pelo SICAF, demonstrando a 
icitante, devendo a empresa vencedora encaminhar esta Declaração. 

declarações constantes do subitem 11.7.4 (Documentos complementares)
impressas em papel timbrado e/ ou com carimbo da empresa licitante. 

Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
11.12. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 

11.13. As documentações solicitadas no item 11.7.3 que não possuírem data de validade, deverão 
er sua data de expedição de no máximo 90 (noventa) dias antes da data do certame.

11.14. Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de habilitação 
posteriormente a análise, será declarado vencedor o licitante

primeiro lugar, caso tenha atendido a todas as exigências do edital. 
Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, 

ou se recusar a assinar o contrato, o pregoeiro examinará a oferta subsequente e a respectiva 
documentação de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda às exigências do edital. 

Nas hipóteses previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a menor oferta 
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B) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de falência 
tação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias 

C) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
io da documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de 

recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital (Anexo III); 

obra direta ou indireta de menores, conforme 
gulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a 

C) Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
conforme item 5.1.3, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão encaminhar juntamente com os documentos de proposta 
comercial e habilitação, para comprovação de tal condição, a Certidão Simplificada emitida pela 

e Pequeno Porte, conforme 

D) Declaração de Inexistência de Parentesco com a Municipalidade, conforme modelo anexo a 

E) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo anexo a este Edital 

Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de 

correlatos a documentação 
e qualificação econômico-

poderá ser substituída pela Declaração expedida pelo SICAF, demonstrando a 
icitante, devendo a empresa vencedora encaminhar esta Declaração.  

(Documentos complementares), deverão ser 

itidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.  

estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 

que não possuírem data de validade, deverão 
er sua data de expedição de no máximo 90 (noventa) dias antes da data do certame. 

11.14. Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de habilitação 
análise, será declarado vencedor o licitante classificado em 

Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, 
sequente e a respectiva 

documentação de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

Nas hipóteses previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a menor oferta 
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12. DOS RECURSOS E DA ATA DE SESSÃO PÚBLICA
12.1. No mínimo, com vinte e quatro horas de antecedência, o Pregoeiro deverá comunicar aos 
licitantes, por meio do sistema no qual a licitação foi realizada, data e hora em que declarará o 
vencedor do certame. 
12.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, man
lhe será concedido o prazo de 03 (
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 
prazo (03 dias úteis), que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do item anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
12.5. Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via 
eletrônica – internet -, no período máximo de 30 (trinta) minutos após o pregoeiro comunicar aos 
participantes, por meio do sistema eletrônico, o resultado da classificação; e manifestação 
motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a licitante a recorrer.
12.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
12.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
para fins de habilitação e classificação. 
12.8. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, r
campo próprio do sistema. 
12.9. Todos os atos praticados durante a sessão pública deverão ser registrados em ata.  
12.10. A minuta da ata da sessão pública será disponibilizada na internet para acesso livre, 
imediatamente após o seu encerram
adjudicação do certame. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá a autor
13.1.2. O objeto deste Pregão será adjudicado por 
13.2. Decorridas as fases anteriores e constatada a regularidade dos atos praticados, a decisão 
será submetida ao Ordenador de Despesas da Secretar
consequente convocação dos beneficiários para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos 
casos que a contratação versar sobre sistema de registro de preços ou tão somente a assinatura 
do instrumento contratual.  
13.2.1. O licitante que convocado para assinar a ata 
fixado, estará sujeito à aplicação das penalidades previstas na legislação correspondente.
13.2.2. Colhidas às assinaturas, o 
for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.
 
14. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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12. DOS RECURSOS E DA ATA DE SESSÃO PÚBLICA 
No mínimo, com vinte e quatro horas de antecedência, o Pregoeiro deverá comunicar aos 

ntes, por meio do sistema no qual a licitação foi realizada, data e hora em que declarará o 

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando 

03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 

que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
os do item anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via 

, no período máximo de 30 (trinta) minutos após o pregoeiro comunicar aos 
participantes, por meio do sistema eletrônico, o resultado da classificação; e manifestação 
motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a licitante a recorrer.

O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.  

Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, r

Todos os atos praticados durante a sessão pública deverão ser registrados em ata.  
A minuta da ata da sessão pública será disponibilizada na internet para acesso livre, 

imediatamente após o seu encerramento. A versão definitiva da ata será disponibilizada após a 

E DA HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente para homologação. 

O objeto deste Pregão será adjudicado por item (lote unitário).  
Decorridas as fases anteriores e constatada a regularidade dos atos praticados, a decisão 

será submetida ao Ordenador de Despesas da Secretaria requisitante para homologação e 
consequente convocação dos beneficiários para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos 
casos que a contratação versar sobre sistema de registro de preços ou tão somente a assinatura 

O licitante que convocado para assinar a ata ou o contrato e deixar de fazê
estará sujeito à aplicação das penalidades previstas na legislação correspondente.

. Colhidas às assinaturas, o ente público providenciará a imediata pub
for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 

14. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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No mínimo, com vinte e quatro horas de antecedência, o Pregoeiro deverá comunicar aos 
ntes, por meio do sistema no qual a licitação foi realizada, data e hora em que declarará o 

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
ifestar sua intenção de recorrer, quando 

dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 

que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
os do item anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a 

Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via 
, no período máximo de 30 (trinta) minutos após o pregoeiro comunicar aos 

participantes, por meio do sistema eletrônico, o resultado da classificação; e manifestação 
motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a licitante a recorrer. 

O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
sua validade jurídica, mediante 

lhes validade e eficácia 

Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, registrados em 

Todos os atos praticados durante a sessão pública deverão ser registrados em ata.   
A minuta da ata da sessão pública será disponibilizada na internet para acesso livre, 

ento. A versão definitiva da ata será disponibilizada após a 

13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
idade competente para homologação.  

Decorridas as fases anteriores e constatada a regularidade dos atos praticados, a decisão 
ia requisitante para homologação e 

consequente convocação dos beneficiários para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos 
casos que a contratação versar sobre sistema de registro de preços ou tão somente a assinatura 

deixar de fazê-lo no prazo 
estará sujeito à aplicação das penalidades previstas na legislação correspondente. 

providenciará a imediata publicação da ata e, se 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
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14.2. Alternativamente à convocação para comp
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
14.5. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do
 
15. DA ASSINATURA DO CONTRATO OU EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/reti
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 03 (três) dias úteis 
contados de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
15.1.1. Para assinatura do contrato
licitante vencedor deverá apresentar 
promotora da licitação, nos termos do art. 63 da Lei Municipal n.º 362/2005.
15.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 
15.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota 
verificará a manutenção das condições de habilitação, bem como ao Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.
15.4. Se o fornecedor registrado, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.  
15.5. A Contratada ficará obrigada a aceit
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
15.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
limite de 25% (vinte e cinco por cento).
15.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
15.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condi
licitação.  
15.9. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 
 
16. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
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14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
te o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
14.5. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO OU EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO OU 
 

Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 03 (três) dias úteis 
contados de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

 
ara assinatura do contrato ou documento equivalente, conforme transcrito acima, o 

licitante vencedor deverá apresentar Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal 
promotora da licitação, nos termos do art. 63 da Lei Municipal n.º 362/2005. 

.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.  
15.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

ficará a manutenção das condições de habilitação, bem como ao Cadastro Informativo de 
CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

15.4. Se o fornecedor registrado, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 

se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

15.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

15.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
15.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.  
15.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

15.9. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

s e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

16. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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arecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
14.5. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município.  

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO OU EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO OU 

Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
rar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 03 (três) dias úteis 
contados de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

ou documento equivalente, conforme transcrito acima, o 
Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal 

 
.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

 
de Empenho, a Contratante 

ficará a manutenção das condições de habilitação, bem como ao Cadastro Informativo de 
CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

15.4. Se o fornecedor registrado, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 

se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

ar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

15.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

15.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
ções de habilitação e qualificação exigidas na 

15.9. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

s e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
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16.1. O prazo de vigência da contratação
data da assinatura do instrumento
Oficial do Município. 
 
17. DOS PREÇOS  
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto 
010/2022.  
 
18.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1.1. A CONTRATADA, além de efetuar o fornecimento e entrega dos prod
com as especificações técnicas exigidas, obrigar
18.1.2. Entregar os produtos no tempo, lugar e formas estabelecidas neste termo e no contrato;
18.1.3. Arcar com todo o custeio decorrente do fornecimento e entrega dos produtos me
no contrato; 
18.1.4. Assumir as despesas quanto à má qualidade do produto, tendo que proceder sua 
substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para a PMF;
18.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais 
execução do contrato; 
18.1.6. Regularizar-se o mais breve possível, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena 
de sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 
fornecimentos e entregas; 
18.1.7. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente 
aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
18.1.8. Comunicar a CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução do contrato, que prejudiquem ou possam vir a comprometer à 
integridade do patrimônio público;
18.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer 
assumidas;  
18.1.10. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 
sua habilitação e qualificação no certame licitatório;
18.1.11. Responder civil e criminalmente por acid
produtos; 
18.1.12. Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais, o objeto 
contratado; 
18.1.13. Executar o objeto deste contrato conforme proposto, durante o prazo de vigência do 
mesmo; 
18.1.14. Os produtos deverão estar conforme qualidade especificada neste termo e em condições 
de consumo. 
 
18.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
18.2.1. O CONTRATANTE obriga
serviços a serem contratados;  
18.2.2. Promover através de seu representante, devidamente designado através de Portaria, o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço a ser firmado, anotando em registro 
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16.1. O prazo de vigência da contratação, caso realizada, será de 12 (doze) meses
o instrumento, tendo sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.  
17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

ecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto 

18.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
, além de efetuar o fornecimento e entrega dos prod

com as especificações técnicas exigidas, obrigar-se-á: 
Entregar os produtos no tempo, lugar e formas estabelecidas neste termo e no contrato;
Arcar com todo o custeio decorrente do fornecimento e entrega dos produtos me

Assumir as despesas quanto à má qualidade do produto, tendo que proceder sua 
substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para a PMF;

se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

se o mais breve possível, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena 
de sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 

Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente 
aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

Comunicar a CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução do contrato, que prejudiquem ou possam vir a comprometer à 
integridade do patrimônio público; 

o transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 
sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

Responder civil e criminalmente por acidentes em geral decorrentes da entrega dos 

Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais, o objeto 

Executar o objeto deste contrato conforme proposto, durante o prazo de vigência do 

Os produtos deverão estar conforme qualidade especificada neste termo e em condições 

18.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar as condições necessárias à execução dos 

2. Promover através de seu representante, devidamente designado através de Portaria, o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço a ser firmado, anotando em registro 
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12 (doze) meses, a partir da 
tendo sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário 

17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
ecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 

, além de efetuar o fornecimento e entrega dos produtos em conformidade 

Entregar os produtos no tempo, lugar e formas estabelecidas neste termo e no contrato; 
Arcar com todo o custeio decorrente do fornecimento e entrega dos produtos mencionados 

Assumir as despesas quanto à má qualidade do produto, tendo que proceder sua 
substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para a PMF; 

e comerciais resultantes da 

se o mais breve possível, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena 
de sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 

Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente 

Comunicar a CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução do contrato, que prejudiquem ou possam vir a comprometer à 

forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 

entes em geral decorrentes da entrega dos 

Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais, o objeto 

Executar o objeto deste contrato conforme proposto, durante o prazo de vigência do 

Os produtos deverão estar conforme qualidade especificada neste termo e em condições 

se a proporcionar as condições necessárias à execução dos 

2. Promover através de seu representante, devidamente designado através de Portaria, o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço a ser firmado, anotando em registro 
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próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências e qu
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 
18.2.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo com as 
condições estabelecidas no edital e no Termo de Referência; 
18.2.4. A CONTRATANTE realizará a fiscalização do local oferecido, verificará a preparação do 
ambiente e a disponibilização dos equipamentos antes do início do evento, de modo que o local 
escolhido reflita a melhor relação custo
do evento;  
18.2.5. Realizar todos os atos necessários para gestão do contrato.
 
19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. As entregas somente poderão ser feitas após a emissão e envio das ordens de fornecimento.
7.2. O prazo de entrega dos itens 
Serviço/Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada). Os itens deverão ser 
entregues no seguinte endereço: Rua Professor Virgínio Pereira, nº 56, Centro 
Cep: 29.185-000, no horário de 08:00 as 11:00 horas (no turno da manhã) e de 12:00 as 15:00 
horas (no turno da tarde). 
7.3. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão 
estar acondicionados adequadamente.
7.4. Nos preços cotados deverão es
embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto.
7.5. Os objetos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade da mercadoria entregue com 
7.6.  A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da devida 
entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue;
7.7. O recebimento provisório do objeto não implica a aceitação do mesmo.
7.9. Os custos de retirada e devolução dos objetos recusados, bem como quaisquer outras 
despesas decorrentes, correrão por conta da Contratada.
 
20. DO PAGAMENTO  
20.1. O pagamento será realizado até o 30º (trig
correspondente à entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, relativa a cada 
etapa, acompanhada do atesto do fiscal do contrato. O pagamento será realizado no prazo 
máximo acima citado, através de orde
corrente indicados pelo CONTRATADO, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
20.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e d
20.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.
20.4. A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos:
20.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma de 
entrega estabelecido pelo Setor de Alimentação Escolar; 
20.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os fornecimentos previstos 
para aquela etapa, no cronograma de entrega, estiverem executados em sua totalidade;
20.4.3. A CONTRATANTE terá o pra
devida entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue;
20.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da Nota Fiscal 
apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos no Edital;
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próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências e qu
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;  

.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo com as 
condições estabelecidas no edital e no Termo de Referência;  

lizará a fiscalização do local oferecido, verificará a preparação do 
ambiente e a disponibilização dos equipamentos antes do início do evento, de modo que o local 
escolhido reflita a melhor relação custo-benefício para a Administração e para o bom desempen

.5. Realizar todos os atos necessários para gestão do contrato. 

RECEBIMENTO DO OBJETO  
7.1. As entregas somente poderão ser feitas após a emissão e envio das ordens de fornecimento.
7.2. O prazo de entrega dos itens é de 05 (cinco) dias, contados da emissão da Ordem de 
Serviço/Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada). Os itens deverão ser 
entregues no seguinte endereço: Rua Professor Virgínio Pereira, nº 56, Centro 

io de 08:00 as 11:00 horas (no turno da manhã) e de 12:00 as 15:00 

7.3. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão 
estar acondicionados adequadamente. 
7.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 
embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto. 
7.5. Os objetos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade da mercadoria entregue com as especificações descritas no Termo de Referência. 
7.6.  A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da devida 
entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue;

do objeto não implica a aceitação do mesmo. 
7.9. Os custos de retirada e devolução dos objetos recusados, bem como quaisquer outras 
despesas decorrentes, correrão por conta da Contratada. 

O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia subsequente ao mês vencido, 
correspondente à entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, relativa a cada 
etapa, acompanhada do atesto do fiscal do contrato. O pagamento será realizado no prazo 
máximo acima citado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo CONTRATADO, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
20.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

nções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.
A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos:

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma de 
tabelecido pelo Setor de Alimentação Escolar;  

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os fornecimentos previstos 
para aquela etapa, no cronograma de entrega, estiverem executados em sua totalidade;

A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
devida entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue;

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da Nota Fiscal 
a CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos no Edital;
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próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências e quaisquer fatos 
 

.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo com as 

lizará a fiscalização do local oferecido, verificará a preparação do 
ambiente e a disponibilização dos equipamentos antes do início do evento, de modo que o local 

benefício para a Administração e para o bom desempenho 

7.1. As entregas somente poderão ser feitas após a emissão e envio das ordens de fornecimento. 
é de 05 (cinco) dias, contados da emissão da Ordem de 

Serviço/Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada). Os itens deverão ser 
entregues no seguinte endereço: Rua Professor Virgínio Pereira, nº 56, Centro - Fundão/ES – 

io de 08:00 as 11:00 horas (no turno da manhã) e de 12:00 as 15:00 

7.3. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão 

tar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 

7.5. Os objetos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
as especificações descritas no Termo de Referência.  

7.6.  A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da devida 
entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue; 

 
7.9. Os custos de retirada e devolução dos objetos recusados, bem como quaisquer outras 

ésimo) dia subsequente ao mês vencido, 
correspondente à entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, relativa a cada 
etapa, acompanhada do atesto do fiscal do contrato. O pagamento será realizado no prazo 

m bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo CONTRATADO, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  

. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
o regular cumprimento das obrigações assumidas.  

20.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

nções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos: 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma de 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os fornecimentos previstos 
para aquela etapa, no cronograma de entrega, estiverem executados em sua totalidade; 

zo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
devida entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue; 

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da Nota Fiscal 
a CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos no Edital; 
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20.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
20.7. Antes do pagamento, a Contratante reali
aos sítios oficiais, para verificar a manutençã
devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
20.8. Quando do pagamento, será
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.  
20.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído p
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6
de 11 de janeiro de 2012.  
20.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
20.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
20.12. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 
termos deste contrato. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente 
FISCALIZAÇÃO. 
20.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não
CONTRATANTE. 
20.14. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
20.15. O desconto de qualquer valor no pagamento devido a CONTRATADA será 
processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes.
20.16. É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
20.17. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que i
20.18. O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;
20.19. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financ
VM = VF x 0,33 x ND 
100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira 
VF = Valor da Nota Fiscal 
ND = Número de dias em atraso 
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. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

te até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.  
. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on-line ao SICAF e, se necessário, 

aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação 
devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído p
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 

. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

.12. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

espondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 
termos deste contrato. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

O desconto de qualquer valor no pagamento devido a CONTRATADA será 
processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:
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. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

te até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

line ao SICAF e, se necessário, 
o das condições de habilitação da Contratada, 

devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.  
efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 

. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

.12. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

espondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 
termos deste contrato. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente atestados pela 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes às entregas, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

acarretando qualquer ônus para a 

A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

O desconto de qualquer valor no pagamento devido a CONTRATADA será precedido de 
processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, 

É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

ncidam sobre a contratação. 
O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual; 
eira nos seguintes termos: 
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21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abe
pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão.
21.2. A impugnação deverá ser feita, de forma motivada, em campo próprio do sistema, podendo 
ser anexados documentos digitalizados em formato “pdf”, ou protocolizada 
Prefeitura Municipal de Fundão, de 07
José, nº 135, Centro, Município de Fundão, CEP 29.185
impugnações protocolizadas se assinadas pelo(s) impugnante(s).
21.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.
21.4. Caso o pregoeiro decida pela improcedência da impugnação ao ato convocatório, deverá 
encaminhar o processo para a autoridade competente 
competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a decisão do pregoeiro.
21.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
21.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
pregoeiro prestar o esclarecimento no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
21.7. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
21.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sítio www.bll.org.br, no link corresp
 
22. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTATIVAS 
22.1. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdur
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a Contratada que: 
22.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta;  
22.1.2. Apresentar documentação falsa; 
22.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
22.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
22.1.6. Cometer fraude fiscal;  
22.1.7. Fizer declaração falsa; 
22.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
22.2. A empresa vencedora deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 
sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.5
Lei 8.666/1993 conforme o disposto:
a) Advertência;  
b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial; 
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pela Contratante, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 
de Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial;  
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21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão. 

A impugnação deverá ser feita, de forma motivada, em campo próprio do sistema, podendo 
ser anexados documentos digitalizados em formato “pdf”, ou protocolizada no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Fundão, de 07h00min às 16h00min, o qual fica localizado na Rua São 
José, nº 135, Centro, Município de Fundão, CEP 29.185-000, somente sendo aceitas 
impugnações protocolizadas se assinadas pelo(s) impugnante(s). 
21.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 
21.4. Caso o pregoeiro decida pela improcedência da impugnação ao ato convocatório, deverá 

aminhar o processo para a autoridade competente – ordenadora da despesa 
competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a decisão do pregoeiro. 
21.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

21.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste edital, devendo o 
pregoeiro prestar o esclarecimento no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
21.7. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
21.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sítio www.bll.org.br, no link correspondente a este Edital. 

22. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTATIVAS  
Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdur
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a Contratada que:  
22.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

 
22.1.2. Apresentar documentação falsa;  
22.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
22.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  

se de modo inidôneo; 

22.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.  
22.2. A empresa vencedora deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 

se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da 
Lei 8.666/1993 conforme o disposto: 

b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial;  

cimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pela Contratante, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 
de Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
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rtura da sessão pública, qualquer 

A impugnação deverá ser feita, de forma motivada, em campo próprio do sistema, podendo 
no Protocolo Geral da 

, o qual fica localizado na Rua São 
000, somente sendo aceitas 

21.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital, decidir 

21.4. Caso o pregoeiro decida pela improcedência da impugnação ao ato convocatório, deverá 
ordenadora da despesa - a quem 

21.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

21.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

endereço indicado neste edital, devendo o 
pregoeiro prestar o esclarecimento no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
21.7. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em 

se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

21.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

22.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

22.2. A empresa vencedora deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 
20/2002 e nos artigos 86 e 87 da 

b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

cimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pela Contratante, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem 
de Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
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d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da 
ou por motivo não aceito pela Contratante, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de 
Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação oficial;  
e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o 
município de Fundão-ES por um período não superior à 5 (cinco) anos, no caso de recusa quanto 
a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços;
f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos o
declaração falsa; 
22.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 
podem ser aplicadas à Contratada, juntamente com a multa, descontada dos pagamentos a serem 
efetuados. 
22.4. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento 
de licitar ou contratar.  
22.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Fundão após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.
22.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega da
22.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da 
Lei 8.666/1993. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. Ao Ordenador de Despesas/autoridade competente, compete anular este Pregão por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
ato escrito e fundamentado.  
23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
23.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa
suportado no cumprimento do contrato.
23.4. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, 
eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
23.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imed
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento do 
contrato/Ordem de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
23.6. Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo iss
independente e que, acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou 
qualquer conluio, a Administração adotará os meios necessários para as devidas averiguações e 
as respectivas sanções. 
23.7. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação.
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d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pela Contratante, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de 
Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o 
ES por um período não superior à 5 (cinco) anos, no caso de recusa quanto 

a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços;
) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos o

22.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 
podem ser aplicadas à Contratada, juntamente com a multa, descontada dos pagamentos a serem 

de de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento 

22.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Fundão após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.
22.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega da
22.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da 

. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Ao Ordenador de Despesas/autoridade competente, compete anular este Pregão por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 

. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.  

. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, 
eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imed
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento do 
contrato/Ordem de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente 
independente e que, acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou 
qualquer conluio, a Administração adotará os meios necessários para as devidas averiguações e 

s para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
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d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 
contratação, quando a Contratada, injustificadamente 

ou por motivo não aceito pela Contratante, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de 
Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o 
ES por um período não superior à 5 (cinco) anos, no caso de recusa quanto 

a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços; 
) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 

22.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 
podem ser aplicadas à Contratada, juntamente com a multa, descontada dos pagamentos a serem 

de de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento 

22.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Fundão após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.  
22.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
22.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da 

Ao Ordenador de Despesas/autoridade competente, compete anular este Pregão por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, mediante 

. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
é de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, 
eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.  

. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento do 
contrato/Ordem de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

o de forma absolutamente 
independente e que, acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou 
qualquer conluio, a Administração adotará os meios necessários para as devidas averiguações e 

s para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
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23.8. Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento 
apresentado por licitante, poder-
para o reconhecimento de firma. 
23.9. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do 
pregoeiro. 
23.10. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar a
seu substituto, no Setor de Pregão, 
Município de Fundão/ES, CEP 29185
telefônico pelo telefone (27) 3267
cpl@fundao.es.gov.br, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 
23.11. É facultado ao Pregoeiro, ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas 
23.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta.  
23.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração 
Pública, a finalidade e a segurança da contratação.
 23.14. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no devido meio oficial de publicidade
23.15. Os casos não previstos neste Edital serã
legislação em vigor.  
23.16. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo licitante. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do 
direito de recurso.  
23.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 
Prefeitura Municipal de Fundão/ES
23.18. O resultado do presente certame, assim como os preços r
meios oficiais dispostos no Decreto Municipal nº
23.19. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
23.20. Os participantes do Certame deverão verificar diar
informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema eletrônico 
(www.bll.org.br) ou através de e
Objeto. 
23.21. O preço máximo admitido p

ÍTEM DESCRIÇÃO 

1 

Chocolate em pó Solúvel, 100% 
Cacau,Ingredientes básicos: cacau e 
açúcar, conter glúten. Conter informações 
nutricionais, não deverá apresentar 
problemas com homogeneidade, diluição 
inadequada ao produto, presença de 
impurezas, formação de grumos, cheiro 
forte e intenso, coloração escura ou clara 
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Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento 
-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo 
 

23.9. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do 

o interessado deverá contatar a Pregoeira do Município de 
seu substituto, no Setor de Pregão, localizado na Rua Stéfano Brosegh
Município de Fundão/ES, CEP 29185-000, no horário das 08h00min às 16h00min,

telefone (27) 3267-2008 ou, ainda, via endereço eletrônico pelo e
.es.gov.br, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

É facultado ao Pregoeiro, ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração 
Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 

eferentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 

devido meio oficial de publicidade.  
Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base na 

Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

er pelo licitante. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Fundão/ES.  
O resultado do presente certame, assim como os preços registrados, serão publicados nos 

meios oficiais dispostos no Decreto Municipal nº 172/2020, expedido em 07 de abri
Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações 

referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
Os participantes do Certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, 

informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema eletrônico 
(www.bll.org.br) ou através de e-mail até o encerramento final da Licitação com a adjudicação do 

O preço máximo admitido para o presente processo licitatório é de: 

 UND MIN MAX 

Chocolate em pó Solúvel, 100% 
Ingredientes básicos: cacau e 

açúcar, conter glúten. Conter informações 
nutricionais, não deverá apresentar 

blemas com homogeneidade, diluição 
inadequada ao produto, presença de 
impurezas, formação de grumos, cheiro 
forte e intenso, coloração escura ou clara 

PCT 300 2000 
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Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento 
la, inclusive concedendo prazo 

23.9. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do 

do Município de Fundão ou 
roseghini, nº 133, Centro, 

h00min, ou por contato 
eletrônico pelo e-mail 

.es.gov.br, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.  
É facultado ao Pregoeiro, ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração 

eferentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 

o decididos pelo Pregoeiro, com base na 

Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

er pelo licitante. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
e vencem os prazos em dias de expediente na 

egistrados, serão publicados nos 
172/2020, expedido em 07 de abril de 2020. 

Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.  

iamente as mensagens, alterações, 
informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema eletrônico 

mail até o encerramento final da Licitação com a adjudicação do 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

16,82 33.640,00 
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não característica, sabor alterado por 
mistura. Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico ou 
impermeável com revestimento interno 
apropriado, vedada, sem amassados e 
substâncias nociva.Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio
Validade mínima de 6 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. Embalagem 
contendo 200g. 

2 

Amido de Milho Tradicional, 
embalado em papel impermeável, limpo, 
não violado, resistente, que garantam a 
integridade do produto. Rotulagem de 
acordo com Resolução Vigente. 
mínima de 6 (seis) meses 
entrega. Embalagens de 500g.

3* 

Arroz Branco, tipo 1, classe longo fino. 
Não deverá apresentar problemas com 
coloração não característica, manchas 
escuras, avermelhadas e ou esverdeadas, 
perfurações, carunchos ou qualquer outro 
tipo de inseto. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 12 (doze meses), a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 5kg.

4 

Alho Nacional extra, branco ou roxo. 
Tamanho e coloração uniformes. P
selecionado, consistente ao toque e isento 
de partes amassadas ou batidas. Bulbo de 
tamanho médio, com características 
integras e de primeira qualidade. 
Embalagem contendo 1 kg. 
mínima de 2 (dois meses), a contar da data 
de entrega 

5 

Aveia em Flocos Finos, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno 
atóxico, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, p
larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 200 gramas.

6 

Azeite de Oliva Extra Virgem
acondicionado em embalagem de vidro ou 
enlatado, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 12 (doze) 
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característica, sabor alterado por 
condicionado em embalagem de 

polietileno atóxico ou em papel 
com revestimento interno 

apropriado, vedada, sem amassados e 
Com aspecto 

característico: cor, odor e sabor próprio. 
Validade mínima de 6 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. Embalagem 

Amido de Milho Tradicional, 1ª qualidade, 
embalado em papel impermeável, limpo, 
não violado, resistente, que garantam a 
integridade do produto. Rotulagem de 
acordo com Resolução Vigente. Validade 

6 (seis) meses a contar da 
a. Embalagens de 500g. 

PCT 150 1000 

tipo 1, classe longo fino. 
Não deverá apresentar problemas com 
coloração não característica, manchas 
escuras, avermelhadas e ou esverdeadas, 
perfurações, carunchos ou qualquer outro 

e inseto. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 12 (doze meses), a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 5kg. 

PCT 1000 5000 

Nacional extra, branco ou roxo. 
Tamanho e coloração uniformes. Produto 
selecionado, consistente ao toque e isento 
de partes amassadas ou batidas. Bulbo de 
tamanho médio, com características 
integras e de primeira qualidade. 
Embalagem contendo 1 kg. Validade 
mínima de 2 (dois meses), a contar da data 

KG 300 2000 

, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno 
atóxico, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 200 gramas. 

UND 300 2000 

Azeite de Oliva Extra Virgem, 
acondicionado em embalagem de vidro ou 

ção na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 12 (doze) 

UND 20 200 

17 

Processo nº: 
4331/2022 

Fl. Rubrica 

8,37 8.370,00 

19,49 97.450,00 

19,21 38.420,00 

4,11 8.220,00 

21,66 4.332,00 
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meses, a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 500 ml. 

7 

Biscoito Doce, tipo Maria ou Maisena, de 
textura crocante. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Não podendo apresentar
fermentado ou rançoso. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 400 g.

8 

Biscoito Rosquinha Doce, sabor leite ou 
côco, textura crocante. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Não podendo apresentar
fermentado ou rançoso. Validade mínima 
de 08 (oito) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 400g.

9 

Biscoito Salgado, tipo Cream
textura crocante. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Não podendo apresentar
fermentado ou rançoso. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 400 g.

10 

Canela em Pó, acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico 
transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 10g. 

11 

Canjiquinha de Milho Amarelo
aspecto característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 1 kg. 

12 

Côco ralado, sem adição de açúcar, em 
flocos finos, com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade
de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 100g.

13 

Farinha de Mandioca, tipo 1, grupo seca, 
classe fina, acidez baixa. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Não podendo apresentar
fermentada ou rançosa. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 1 kg.
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meses, a contar da data de entrega. 
 

ia ou Maisena, de 
textura crocante. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Não podendo apresentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 400 g. 

PCT 500 2000 

, sabor leite ou 
côco, textura crocante. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Não podendo apresentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso. Validade mínima 
de 08 (oito) meses, a contar da data de 

alagem contendo 400g. 

PCT 500 2000 

, tipo Cream-Cracker, de 
textura crocante. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Não podendo apresentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso. Validade mínima 

s, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 400 g. 

PCT 500 2000 

, acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico 
transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, 

cação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega. 

PCT 20 200 

Canjiquinha de Milho Amarelo, com 
odor e sabor 

próprio. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

KG 150 800 

, sem adição de açúcar, em 
flocos finos, com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 100g. 

PCT 200 2000 

, tipo 1, grupo seca, 
classe fina, acidez baixa. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 

tar-se úmida, 
fermentada ou rançosa. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 1 kg. 

KG 200 1500 

18 

Processo nº: 
4331/2022 

Fl. Rubrica 

5,00 10.000,00 

6,42 12.840,00 

4,97 9.940,00 

3,06 612,00 

4,22 3.376,00 

5,30 10.600,00 

4,92 7.380,00 
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14 

Farinha de Milho,amarela em flocos, tipo 
flocão. Livre de parasitas ou substâncias 
nocivas. Prazo de validade 12 meses a 
contar a partir da data de entrega. 
Embalagem contendo 500 g. 

15 

Farinha de Tapioca, cor branca, podendo 
ter tons amarelados. Produto conforme 
processos de fabricação se apresenta sob 
forma de grânulos irregulares, poliédricos 
ou esféricos, extraído de mandioca 
previamente descascada, lavada, isentas 
do radical cianeto, isenta de matéria terrosa 
e em perfeito estado de conservação. Não 
poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa. Aspecto de flocos granulados, 
cheiro próprio e sabor próprio. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a contar da 
data de entrega. Embalagem contendo 500 
g. 

16 

Farinha de Trigo, tipo 1, fabricada a partir 
de grãos de trigo sãos e limpos 
acondicionado. Com aspecto car
cor, odor e sabor próprio. Não podendo 
apresentar-se úmido, fermentado ou 
rançoso. Validade mínima de 08 (oito) 
meses, a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 1 kg. 

17 

Feijão Carioca, tipo 1, não deverá 
apresentar perfurações- carunchos ou 
outros insetos, não devem estar murchos 
mofos. Com aspecto característico: cor, 
odor e sabor próprio. Máximo de impureza 
de 0,5%. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 1 kg. 

18 

Feijão Preto, tipo 1, não deverá apresentar 
perfurações- carunchos ou outros insetos, 
não devem estar murchos – 
aspecto característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data 
Embalagem contendo 1 kg. 

19 

Fermento Químico em Pó, acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxico, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricaçã
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de entrega. 
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,amarela em flocos, tipo 
flocão. Livre de parasitas ou substâncias 

e validade 12 meses a 
contar a partir da data de entrega. 

PCT 50 500 

, cor branca, podendo 
ter tons amarelados. Produto conforme 
processos de fabricação se apresenta sob 

lares, poliédricos 
ou esféricos, extraído de mandioca 
previamente descascada, lavada, isentas 
do radical cianeto, isenta de matéria terrosa 
e em perfeito estado de conservação. Não 
poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa. Aspecto de flocos granulados, 

eiro próprio e sabor próprio. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a contar da 
data de entrega. Embalagem contendo 500 

PCT 50 500 

, tipo 1, fabricada a partir 
de grãos de trigo sãos e limpos 
acondicionado. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Não podendo 

se úmido, fermentado ou 
rançoso. Validade mínima de 08 (oito) 
meses, a contar da data de entrega. 

KG 300 2500 

, tipo 1, não deverá 
carunchos ou 

outros insetos, não devem estar murchos – 
mofos. Com aspecto característico: cor, 
odor e sabor próprio. Máximo de impureza 
de 0,5%. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 

KG 500 4000 

, tipo 1, não deverá apresentar 
carunchos ou outros insetos, 

 mofos. Com 
aspecto característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 12 (doze) 

 de entrega. 

KG 300 2500 

acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxico, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de entrega. 

UND 100 600 

19 

Processo nº: 
4331/2022 

Fl. Rubrica 

4,70 2.350,00 

5,34 2.670,00 

5,25 13.125,00 

8,53 34.120,00 

7,88 19.700,00 

3,65 2.190,00 
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Embalagem contendo 100 gramas.

20 

Fubá de Milho Pré Cozido, fino, produto 
obtido da moagem de grãos de milho são e 
limpo. Com aspecto característico: cor, odor 
e sabor próprio. Não podendo apresentar
se úmida, fermentada ou rançosa. Validade 
mínima de 08 (oito) meses, a contar da 
data de entrega. Embalagem contendo 1 
kg. 

21* 

Leite em Pó Integral, pó uniforme sem 
grumos, acondicionado em embalagem 
aluminizada, não violada, que garanta a 
integridade do produto. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. Embalagem 
contendo 400g. 

22 

Macarrão, do Tipo Espaguete
Devem estar inteiros e firmes, não 
apresentar cor esverdeada com pontos 
brancos e cinzas - mofos, não devem 
apresentar perfurações – 
insetos, pó branco solto no pacote, misturas 
inadequadas ao produto, cheiro forte ou 
intenso, coloração escura ou clara não 
característica. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 g.

23 

Macarrão, do Tipo Parafuso
Com aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Devem estar inteiros e 
firmes, não apresentar cor esverdeada com 
pontos brancos e cinzas - 
devem apresentar perfurações 
carunchos, insetos, pó branco solto no 
pacote, misturas inadequadas ao produto, 
cheiro forte ou intenso, coloração escura ou 
clara não característica. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 g.

24 

Macarrão, em formato de Letrinhas
ovos, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico 
transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 12 (doze) meses a 
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Embalagem contendo 100 gramas. 

, fino, produto 
de grãos de milho são e 

limpo. Com aspecto característico: cor, odor 
e sabor próprio. Não podendo apresentar-
se úmida, fermentada ou rançosa. Validade 
mínima de 08 (oito) meses, a contar da 
data de entrega. Embalagem contendo 1 

KG 200 1500 

, pó uniforme sem 
grumos, acondicionado em embalagem 
aluminizada, não violada, que garanta a 
integridade do produto. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a 

ntrega. Embalagem 

PCT 3000 20.000 

Macarrão, do Tipo Espaguete, com ovos. 
Devem estar inteiros e firmes, não 
apresentar cor esverdeada com pontos 

mofos, não devem 
 carunchos, 

etos, pó branco solto no pacote, misturas 
inadequadas ao produto, cheiro forte ou 
intenso, coloração escura ou clara não 
característica. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 

Embalagem contendo 500 g. 

PCT 1000 5.000 

do Tipo Parafuso, com ovos. 
Com aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Devem estar inteiros e 
firmes, não apresentar cor esverdeada com 

 mofos, não 
devem apresentar perfurações – 
carunchos, insetos, pó branco solto no 
pacote, misturas inadequadas ao produto, 
cheiro forte ou intenso, coloração escura ou 
clara não característica. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 

contendo 500 g. 

PCT 1000 5000 

Macarrão, em formato de Letrinhas, com 
ovos, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico 
transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

necedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 12 (doze) meses a 

PCT 150 1000 

20 

Processo nº: 
4331/2022 

Fl. Rubrica 

5,48 8.220,00 

18,20 364.000,00 

5,22 26.100,00 

5,29 26.450,00 

5,04 5.040,00 
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contar da data de entrega. Embalagem 
contendo 500g. 

25* 

Maçã Nacional, peso 150 a 170g, tam
e coloração uniformes; inteiras, sãs; aroma, 
textura e sabor típicos da espécie, 
maturação adequada para o consumo, 
textura e consistência de fruta fresca, polpa 
firme e intacta, isenta de odores não 
característico a fruta. 

26 

Mamão Formosa in natura extra, 
apresentando maturação média, "de vez", 
polpa firme ao toque, sem apresentar 
avarias de casca, procedente de espécie 
genuína e sã, fresca, sem apresentar 
avarias de casca. 

27 

Milho para Preparo de Canjica
branca, subgrupo despeliculada, tipo 1. 
Com aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Validade mínima de 09 
(nove) meses, a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 500 g. 

28 

Milho para Preparo de Pipoca
amarelo, tipo 1. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 g.

29 

Milho Verde, em conserva, simples, inteiro, 
imerso em líquido, tamanho e coloração 
uniformes, acondicionada em lata, e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC 272 de 22 de setembro de 
2005. Validade mínima 1 ano a contar da 
data de entrega, sendo considerado como 
peso líquido o produto drenado. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a contar da 
data de entrega. Embalagem contendo 200 
g drenada. 

30 

Óleo de soja, tipo 1, refinado, 100% de 
Soja com Adição de Antioxidantes, 
embalagem tipo PET lacrada. Com aspect
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. Embalagem de 
900ml. 

31 

Orégano desidratado, em embalagem 
plástica transparente resistente, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
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contar da data de entrega. Embalagem 

Nacional, peso 150 a 170g, tamanho 
e coloração uniformes; inteiras, sãs; aroma, 
textura e sabor típicos da espécie, 
maturação adequada para o consumo, 
textura e consistência de fruta fresca, polpa 
firme e intacta, isenta de odores não 

KG 2000 10.000 

in natura extra, 
apresentando maturação média, "de vez", 
polpa firme ao toque, sem apresentar 
avarias de casca, procedente de espécie 
genuína e sã, fresca, sem apresentar 

KG 2000 7500 

paro de Canjica, classe 
branca, subgrupo despeliculada, tipo 1. 
Com aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Validade mínima de 09 
(nove) meses, a contar da data de entrega. 

PCT 100 600 

ro de Pipoca, classe 
amarelo, tipo 1. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 g. 

PCT 50 150 

, em conserva, simples, inteiro, 
merso em líquido, tamanho e coloração 
uniformes, acondicionada em lata, e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC 272 de 22 de setembro de 
2005. Validade mínima 1 ano a contar da 
data de entrega, sendo considerado como 

duto drenado. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a contar da 
data de entrega. Embalagem contendo 200 

UND 200 2000 

tipo 1, refinado, 100% de 
Soja com Adição de Antioxidantes, 
embalagem tipo PET lacrada. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. Embalagem de 

UND 400 4000 

, em embalagem 
plástica transparente resistente, com 

lagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

PCT 20 200 
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8,48 84.800,00 

7,23 54.225,00 

7,47 4.482,00 

4,42 663,00 

3,37 6.740,00 

10,20 40.800,00 

4,83 966,00 
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material estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 30 gramas.

32 

Sal Refinado iodado, com granulação 
uniforme e cristais brancos, acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno 
atóxico, termosselada, não violado, que 
garanta a integridade do produto. Com 
aspecto característico: cor, odor 
próprio. Dosagem de sais de iodo de 
acordo com Legislação Federal Específica. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. Embalagem 
contendo 1 Kg. 

33 

Sardinha em lata, preparada com pescado 
fresco, limpo, eviscerado e cozido. Imersa 
em óleo comestível. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e SIF. O 
produto deverá apresentar validade
de 06 meses a partir da data da entrega. 
Embalagem contendo 250 gramas (peso 
líquido) e 165 gramas (peso drenado).

34 

Triguilho, granulado de trigo de cor escura. 
Acondicionado em embalagem resistente 
de polietileno atóxico, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas, mofo e material estranho. 
Validade mínima de 6 meses a contar da 
data de entrega. Embalagem contendo 500 
gramas. 

35 

Uva passa sem caroço, uva passa preta, 
sem semente, obtida de frutas maduras, 
sãs, limpas, desidratadas, macias, livre de 
fermentações, manchas ou defeitos. Sem 
adição de açúcar.  Ser entregue com peso
de 100 gramas em embalagem plástica 
termoselada, íntegra, transparente, 
resistente e atóxica. Apresentar rotulagem 
de acordo com Resolução Vigente. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 meses a partir da data da entrega.

36 

Vinagre, produto natural fermentado 
acético, simples, isento de corantes 
artificiais, envasado em embalagem tipo 
pet, não violado, que garanta a integridade 
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material estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 30 gramas. 

, com granulação 
uniforme e cristais brancos, acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno 
atóxico, termosselada, não violado, que 
garanta a integridade do produto. Com 
aspecto característico: cor, odor e sabor 
próprio. Dosagem de sais de iodo de 
acordo com Legislação Federal Específica. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. Embalagem 

KG 150 1000 

, preparada com pescado 
mpo, eviscerado e cozido. Imersa 

em óleo comestível. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 meses a partir da data da entrega. 
Embalagem contendo 250 gramas (peso 
líquido) e 165 gramas (peso drenado). 

UND 150 1000 

, granulado de trigo de cor escura. 
Acondicionado em embalagem resistente 

ico, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas, mofo e material estranho. 
Validade mínima de 6 meses a contar da 

alagem contendo 500 

PCT 50 300 

, uva passa preta, 
sem semente, obtida de frutas maduras, 
sãs, limpas, desidratadas, macias, livre de 
fermentações, manchas ou defeitos. Sem 
adição de açúcar.  Ser entregue com peso 
de 100 gramas em embalagem plástica 
termoselada, íntegra, transparente, 
resistente e atóxica. Apresentar rotulagem 
de acordo com Resolução Vigente. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 meses a partir da data da entrega. 

UND 200 1000 

, produto natural fermentado 
acético, simples, isento de corantes 
artificiais, envasado em embalagem tipo 
pet, não violado, que garanta a integridade 

UND 50 400 
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1,81 1.810,00 

7,88 7.880,00 

3,21 963,00 

5,38 5.380,00 

3,69 1.476,00 
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do produto. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 750 ml.

 
*Os itens, 03, 21 e 25 são destinado
 
23.22. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Fundão
com exclusão de qualquer outro.
 
24. DOS ANEXOS  
24.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
24.1.1. Anexo I - Termo de Referência;
24.1.2. Anexo II – Formulário de Especificação e preço;
24.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração (Declara
24.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração (Art. 7º da Constituição Federal);
24.1.5. Anexo V - Minuta da Ata de Regi
24.1.6. Anexo VI - Minuta de Contrato;
24.1.7. Anexo VII – Modelo de Declaração de Microempresa e Empr
24.1.8. Anexo VIII – Modelo de Declaração de Inexistência de parentesco com a Municipalidade.
24.1.9. Anexo IX – Modelo de Declaração Independente da proposta.

BRUNELLA NUNES PEREIRA MARTINS
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do produto. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 

doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 750 ml. 

destinados à ampla concorrência. 

O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Fundão
m exclusão de qualquer outro. 

 
24.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:  

Termo de Referência; 
Formulário de Especificação e preço; 

Declaração (Declaração de Superveniência); 
Modelo de Declaração (Art. 7º da Constituição Federal); 
Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Minuta de Contrato; 
Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;
Modelo de Declaração de Inexistência de parentesco com a Municipalidade.

Modelo de Declaração Independente da proposta. 

Fundão/ES, 09

 
BRUNELLA NUNES PEREIRA MARTINS 

Pregoeira Oficial 
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O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Fundão/ES, 

  

esa de Pequeno Porte; 
Modelo de Declaração de Inexistência de parentesco com a Municipalidade. 

 
09 de agosto de 2022. 
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ANEXO I 
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência compor o Edital do 
registro de preços do tipo menor preço por item, com vistas à contratação de empresa
aquisição de gêneros alimentícios estocáveis para atender as escolas da rede municipal de 
Fundão-ES, para o ano letivo de 2022/2023, na confecção dos cardápios diários. 
1.2. A opção por Registro de Preços se deve pelo motivo de não ser possível prec
exato de alunos para o ano de 2023, já que todos os anos a quantidade de matriculas dos alunos 
da rede pública municipal é variável.
 
2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
 
2.1. Considerando que a Prefeitura Municipal de Fundão tem o dever
aos alunos da rede municipal de ensino público naquilo que concerne também à alimentação 
escolar diária dos alunos; 
2.2. Considerando que os gêneros alimentícios apresentados neste termo são de extrema 
importância na utilização em dive
2022/2023, fica indispensável à aquisição destes alimentos para atender as necessidades 
alimentares dos nossos alunos. 
 
3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Re
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUM
 
4.1. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 
mercado. Os gêneros alimentícios aqui descrito são comuns por terem padrões e qualidades que 
podem ser definidos de modo objetivo no edital.
 
5. LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO
 
5.1. As entregas somente poderão ser feitas após a emiss
5.2. O prazo de entrega dos itens é de 05 (cinco) dias, contados da emissão da Ordem de 
Serviço/Ordem de Fornecimento, em remessa parcelada, conforme solicitações do setor de 
Alimentação Escolar. Os itens deverão ser entre
Virgínio Pereira, nº 56, Centro 
horas (no turno da manhã) e de 12:00 as 15:00 horas (no turno da tarde). 
5.3. O pagamento será realizado até o 30º
correspondente à entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, relativa a cada 
etapa, acompanhada do atesto do fiscal do contrato. 
máximo acima citado, através de ordem bancá
corrente indicados pelo CONTRATADO
5.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
termo, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

Constitui objeto deste Termo de Referência compor o Edital do Pregão Eletrônico para 
registro de preços do tipo menor preço por item, com vistas à contratação de empresa
aquisição de gêneros alimentícios estocáveis para atender as escolas da rede municipal de 

ES, para o ano letivo de 2022/2023, na confecção dos cardápios diários. 
A opção por Registro de Preços se deve pelo motivo de não ser possível prec

exato de alunos para o ano de 2023, já que todos os anos a quantidade de matriculas dos alunos 
da rede pública municipal é variável. 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Fundão tem o dever e o interesse em atender 
aos alunos da rede municipal de ensino público naquilo que concerne também à alimentação 

Considerando que os gêneros alimentícios apresentados neste termo são de extrema 
importância na utilização em diversas preparações no cardápio escolar do ano letivo de 
2022/2023, fica indispensável à aquisição destes alimentos para atender as necessidades 

 

3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, do tipo menor preço por item.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUM 

se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 

Os gêneros alimentícios aqui descrito são comuns por terem padrões e qualidades que 
podem ser definidos de modo objetivo no edital. 

5. LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO 

As entregas somente poderão ser feitas após a emissão e envio das ordens de fornecimento.
O prazo de entrega dos itens é de 05 (cinco) dias, contados da emissão da Ordem de 

Serviço/Ordem de Fornecimento, em remessa parcelada, conforme solicitações do setor de 
Alimentação Escolar. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Professor 
Virgínio Pereira, nº 56, Centro - Fundão/ES – Cep: 29.185-000, no horário de 08:00 as 11:00 
horas (no turno da manhã) e de 12:00 as 15:00 horas (no turno da tarde).  

O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia subsequente ao mês vencido, 
correspondente à entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, relativa a cada 
etapa, acompanhada do atesto do fiscal do contrato. O pagamento será realizado no prazo 
máximo acima citado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

CONTRATADO. 
É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

termo, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.
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Pregão Eletrônico para 
registro de preços do tipo menor preço por item, com vistas à contratação de empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios estocáveis para atender as escolas da rede municipal de 

ES, para o ano letivo de 2022/2023, na confecção dos cardápios diários.  
A opção por Registro de Preços se deve pelo motivo de não ser possível precisar o número 

exato de alunos para o ano de 2023, já que todos os anos a quantidade de matriculas dos alunos 

e o interesse em atender 
aos alunos da rede municipal de ensino público naquilo que concerne também à alimentação 

Considerando que os gêneros alimentícios apresentados neste termo são de extrema 
rsas preparações no cardápio escolar do ano letivo de 

2022/2023, fica indispensável à aquisição destes alimentos para atender as necessidades 

gistro de Preços, do tipo menor preço por item. 

se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no 

Os gêneros alimentícios aqui descrito são comuns por terem padrões e qualidades que 

ão e envio das ordens de fornecimento. 
O prazo de entrega dos itens é de 05 (cinco) dias, contados da emissão da Ordem de 

Serviço/Ordem de Fornecimento, em remessa parcelada, conforme solicitações do setor de 
gues no seguinte endereço: Rua Professor 

000, no horário de 08:00 as 11:00 

dia subsequente ao mês vencido, 
correspondente à entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, relativa a cada 

O pagamento será realizado no prazo 
ria, para crédito em banco, agência e conta 

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
termo, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
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5.5. A Nota Fiscal será emitida pela 
5.5.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma de 
entrega estabelecido pelo Setor de Alimentação Escolar; 
5.5.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os fornecimentos previstos 
para aquela etapa, no cronograma de entrega, estiverem executados em sua totalidade;
5.5.3. A CONTRATANTE terá o prazo de 
entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue;
5.5.4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da Nota Fiscal 
apresentada pela CONTRATADA
5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes às entregas, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
5.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela CONTRATADA
5.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido a 
processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inere
5.9. É vedado a CONTRATADA
contrato. 
5.10. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fisca
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
5.11. O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de ina
5.12. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:
VM = VF x 0,33 x ND 
100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira 
VF = Valor da Nota Fiscal 
ND = Número de dias em atraso 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
6.1. Para a adequada aquisição do objeto desta contratação é imprescindível que se cumpram as 
especificações e quantidades contidas neste termo de referência. O cálculo das quantidades dos 
itens listados foi baseado no número de alunos matriculados no ano de 2022
ensino e de acordo com a incidência destes itens no cardápio base (ANEXO 1).
 
7. DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
7.1. Os responsáveis em fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratados serão 
nomeados por meio de Portaria designados pelo Secretário Municipal de Educação;
7.3. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularida
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 
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A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos:
Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma de 

entrega estabelecido pelo Setor de Alimentação Escolar;  
Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os fornecimentos previstos 

para aquela etapa, no cronograma de entrega, estiverem executados em sua totalidade;
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da devida 

entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue;
O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da Nota Fiscal 

CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos no Edital;
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes às entregas, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
videncie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
CONTRATADA. 

O desconto de qualquer valor no pagamento devido a CONTRATADA
processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

 

 

 

ra a adequada aquisição do objeto desta contratação é imprescindível que se cumpram as 
especificações e quantidades contidas neste termo de referência. O cálculo das quantidades dos 
itens listados foi baseado no número de alunos matriculados no ano de 2022
ensino e de acordo com a incidência destes itens no cardápio base (ANEXO 1).

7. DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Os responsáveis em fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratados serão 
nomeados por meio de Portaria designados pelo Secretário Municipal de Educação;

. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularida
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
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de acordo com os seguintes procedimentos: 
Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma de 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os fornecimentos previstos 
para aquela etapa, no cronograma de entrega, estiverem executados em sua totalidade; 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da devida 
entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue; 

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da Nota Fiscal 
, acompanhada dos demais documentos exigidos no Edital; 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes às entregas, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

videncie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

CONTRATADA será precedido de 
processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, 

transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
is e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 

dimplemento contratual; 
Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

ra a adequada aquisição do objeto desta contratação é imprescindível que se cumpram as 
especificações e quantidades contidas neste termo de referência. O cálculo das quantidades dos 
itens listados foi baseado no número de alunos matriculados no ano de 2022 na rede municipal de 
ensino e de acordo com a incidência destes itens no cardápio base (ANEXO 1). 

7. DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Os responsáveis em fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratados serão 
nomeados por meio de Portaria designados pelo Secretário Municipal de Educação; 

. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
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8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A Contratada deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias, contados da 
data de recebimento da convocação.
8.2. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma única 
vez, desde que solicitado formalmente durante o prazo transcurso e ocorra motivo justificado e 
aceito pela Contratante. 
8.3. A Ata de registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município.
8.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o inciso 1º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
8.5. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não será 
obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.
 
9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
 
9.1. Fica vedada a adesão a ata de registro de preços, por qua
administração pública municipal ou estadual.
 
10. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
 
10.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocor
II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
 
11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
11.1 Os preços registrados serão cancelados, automaticamente, por decurso do 
ou pela Contratante nos seguintes casos:
a) Quando o vencedor da licitação não retirar a Nota de Empenho de Despesa no prazo 
estipulado ou descumprir as exigências da Ata a que estiver vinculado, sem justificativa aceitável;
b) Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos de mercado e não houver êxito 
na negociação para sua redução e adequação aos praticados no mercado.
 
12. DA VIGÊNCIA 
 
12.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município.
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1.CONTRATADA, além de efetuar o fornecimento e entrega dos produtos em conformidade com 
as especificações técnicas exigidas, obrigar
13.2. Entregar os produtos no tempo, lugar e formas estabelecidas neste termo e no contrato;
13.2. Arcar com todo o custeio decorrente do fornecimento e entrega dos produtos mencionados 
no contrato; 
13.3. Assumir as despesas quanto à má qualida
substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para a PMF;
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8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Contratada deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias, contados da 

o da convocação. 
O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma única 

vez, desde que solicitado formalmente durante o prazo transcurso e ocorra motivo justificado e 

de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o inciso 1º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não será 
obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de lic
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Fica vedada a adesão a ata de registro de preços, por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública municipal ou estadual. 

10. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrências de situação prevista na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados serão cancelados, automaticamente, por decurso do 
ou pela Contratante nos seguintes casos: 

Quando o vencedor da licitação não retirar a Nota de Empenho de Despesa no prazo 
estipulado ou descumprir as exigências da Ata a que estiver vinculado, sem justificativa aceitável;

preços registrados se apresentarem superiores aos de mercado e não houver êxito 
na negociação para sua redução e adequação aos praticados no mercado. 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

, além de efetuar o fornecimento e entrega dos produtos em conformidade com 
exigidas, obrigar-se-á: 

Entregar os produtos no tempo, lugar e formas estabelecidas neste termo e no contrato;
Arcar com todo o custeio decorrente do fornecimento e entrega dos produtos mencionados 

Assumir as despesas quanto à má qualidade do produto, tendo que proceder sua 
substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para a PMF;
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A Contratada deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias, contados da 

O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma única 
vez, desde que solicitado formalmente durante o prazo transcurso e ocorra motivo justificado e 

de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não será 
se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 

lquer órgão ou entidade da 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
rências de situação prevista na alínea “d” do inciso 

II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

Os preços registrados serão cancelados, automaticamente, por decurso do prazo de vigência 

Quando o vencedor da licitação não retirar a Nota de Empenho de Despesa no prazo 
estipulado ou descumprir as exigências da Ata a que estiver vinculado, sem justificativa aceitável; 

preços registrados se apresentarem superiores aos de mercado e não houver êxito 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município. 

, além de efetuar o fornecimento e entrega dos produtos em conformidade com 

Entregar os produtos no tempo, lugar e formas estabelecidas neste termo e no contrato; 
Arcar com todo o custeio decorrente do fornecimento e entrega dos produtos mencionados 

de do produto, tendo que proceder sua 
substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para a PMF; 
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13.4. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
13.5. Regularizar-se o mais breve 
sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 
fornecimentos e entregas; 
13.6. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente 
aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
13.7. Comunicar a CONTRATANTE
empregados quando da execução do contrato, que prejudiquem ou possam vir a comprometer à 
integridade do patrimônio público;
13.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas;  
13.9. Manter, durante o período de vigência do contrato, to
habilitação e qualificação no certame licitatório;
13.10. Responder civil e criminalmente por acidentes em geral decorrentes da entrega dos 
produtos; 
13.11. Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais, o objeto
13.12. Executar o objeto deste contrato conforme proposto, durante o prazo de vigência do 
mesmo; 
13.13. Os produtos deverão estar conforme qualidade especificada neste termo e em condições 
de consumo. 
 
14. DA HABILITAÇÃO 
 
14.1. Para habilitação exigir-se
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômica
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII, do artigo 7º da CF/88. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
15.1. O CONTRATANTE obriga
serviços a serem contratados;  
15.2. Promover através de seu representante, devidamente designado através de P
acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço a ser firmado, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências e quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTR
15.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo com as condições 
estabelecidas no edital e no Termo de Referência; 
15.4. A CONTRATANTE realizará a fiscalização do local oferecido, verificará a preparação do 
ambiente e a disponibilização dos equipamentos antes do início do evento, de modo que o local 
escolhido reflita a melhor relação custo
do evento;  
15.5. Realizar todos os atos necessários para gestão do contrato.
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
161.1. A empresa vencedora deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 
sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da 
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se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

se o mais breve possível, quando notificada pela CONTRATANTE
sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 

Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
eiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente 

aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

a execução do contrato, que prejudiquem ou possam vir a comprometer à 
integridade do patrimônio público; 

o transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação e qualificação no certame licitatório; 

Responder civil e criminalmente por acidentes em geral decorrentes da entrega dos 

Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais, o objeto
Executar o objeto deste contrato conforme proposto, durante o prazo de vigência do 

Os produtos deverão estar conforme qualidade especificada neste termo e em condições 

se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à: 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômica-Financeira, Regularidade Fiscal, conforme artigo 27, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e cumprimento do disposto no inciso 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar as condições necessárias à execução dos 

Promover através de seu representante, devidamente designado através de P
acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço a ser firmado, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências e quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;  

Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo com as condições 
estabelecidas no edital e no Termo de Referência;  

A CONTRATANTE realizará a fiscalização do local oferecido, verificará a preparação do 
isponibilização dos equipamentos antes do início do evento, de modo que o local 

escolhido reflita a melhor relação custo-benefício para a Administração e para o bom desempenho 

Realizar todos os atos necessários para gestão do contrato. 

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A empresa vencedora deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 
se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da 
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se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

CONTRATANTE, sob pena de 
sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 

Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
eiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente 

, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
a execução do contrato, que prejudiquem ou possam vir a comprometer à 

o transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

das as condições que ensejaram a sua 

Responder civil e criminalmente por acidentes em geral decorrentes da entrega dos 

Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado; 
Executar o objeto deste contrato conforme proposto, durante o prazo de vigência do 

Os produtos deverão estar conforme qualidade especificada neste termo e em condições 

dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à: 
Financeira, Regularidade Fiscal, conforme artigo 27, 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e cumprimento do disposto no inciso 

se a proporcionar as condições necessárias à execução dos 

Promover através de seu representante, devidamente designado através de Portaria, o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço a ser firmado, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências e quaisquer fatos 

 
Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo com as condições 

A CONTRATANTE realizará a fiscalização do local oferecido, verificará a preparação do 
isponibilização dos equipamentos antes do início do evento, de modo que o local 

benefício para a Administração e para o bom desempenho 

A empresa vencedora deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 
se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da 
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Lei 8.666/1993 conforme o dispo
a) Advertência;  
b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial; 
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máxim
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pela Contratante, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de 
Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (
comunicação oficial;  
d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela Contratante, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de 
Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação oficial;  
e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR c
de Fundão-ES por um período não superior à 5 (cinco) anos, no caso de recusa quanto a 
assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços;
f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Adm
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 
declaração falsa;  
16.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto Prefeitura Municipal 
de Fundão - Secretaria Municipal de Administração, Rua São José, 135, Centro, Fundão, ES,
29.185-000 Tel.: (27) 3267-1724 perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a Contratada que: 
a) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratad
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Fizer declaração falsa; 
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado. 
11.3. A Contratada estará sujeita a penalidades por: 
a) Não se manter em situação regular no decorrer da execução do objeto; 
b) Descumprir os prazos e condições previstas no presente Termo de Referência.
16.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 
podem ser aplicadas à Contratada, juntamente com a multa, descontada dos pagamentos a serem 
efetuados. 
16.5. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de 
licitar ou contratar.  
16.6. As sanções administrativas somente serão ap
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 
16.7. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.
16.8. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da 
Lei 8.666/1993. 
 
17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Lei 8.666/1993 conforme o disposto: 

Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial;  

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máxim
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pela Contratante, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de 
Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, injustificadamente ou por 

vo não aceito pela Contratante, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de 
Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR c
ES por um período não superior à 5 (cinco) anos, no caso de recusa quanto a 

assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços;
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Adm

Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 

e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto Prefeitura Municipal 

Secretaria Municipal de Administração, Rua São José, 135, Centro, Fundão, ES,
1724 perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a Contratada que: 
Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;  
Não mantiver a proposta, injustificadamente;  

se de modo inidôneo;  

Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado.  
A Contratada estará sujeita a penalidades por:  

ão se manter em situação regular no decorrer da execução do objeto;  
Descumprir os prazos e condições previstas no presente Termo de Referência.

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 
adas à Contratada, juntamente com a multa, descontada dos pagamentos a serem 

A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de 

As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Fundão após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.  

A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.

O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
bservada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pela Contratante, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de 

quinze) dias corridos, contado da 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, injustificadamente ou por 

vo não aceito pela Contratante, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de 
Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o município 
ES por um período não superior à 5 (cinco) anos, no caso de recusa quanto a 

assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços; 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 

e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto Prefeitura Municipal 

Secretaria Municipal de Administração, Rua São José, 135, Centro, Fundão, ES, CEP 
1724 perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a Contratada que:  

Descumprir os prazos e condições previstas no presente Termo de Referência. 
As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 

adas à Contratada, juntamente com a multa, descontada dos pagamentos a serem 

A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de 

licadas pelo Município de Fundão após a devida 

A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

bservada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da 
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17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrat
 
18. QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 

Chocolate em pó Solúvel, 100% 
Cacau, Ingredientes básicos: cacau 
e açúcar, conter glúten. Conter 
informações nutricionais, não 
deverá apresentar problemas com 
homogeneidade, diluição 
inadequada ao produto, presença 
de impurezas, formação de grumos, 
cheiro forte e intenso, coloração 
escura ou clara não característica, 
sabor alterado por mistura. 
Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico ou em papel 
impermeável com revestimento 
interno apropriado, vedada, sem 
amassados e substâncias 
nociva.Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. 
mínima de 6 (seis) meses, a contar 
da data de entrega. Embalagem 
contendo 200g. 

2 

Amido de Milho Tradicional, 
qualidade, embalado em papel 
impermeável, limpo, não violado, 
resistente, que garantam a 
integridade do produto. Rotulagem 
de acordo com Resolução Vigente. 
Validade mínima de 6 (seis) meses 
a contar da entrega. Embalagens de 
500g. 

3 

Arroz Branco, tipo 1, classe longo 
fino. Não deverá apresentar 
problemas com coloração não 
característica, manchas escuras, 
avermelhadas e ou esverdeadas, 
perfurações, carunchos ou qualquer 
outro tipo de inseto. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 12 
(doze meses), a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 5kg.

4 

Alho Nacional extra, branc
roxo. Tamanho e coloração 
uniformes. Produto selecionado, 
consistente ao toque e isento de 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

Estado do Espírito Santo 

Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000.   

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.  

18. QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 UND 
QUANT. 

MIN. CRECHE 
ED. 

INFAN.

Chocolate em pó Solúvel, 100% 
Ingredientes básicos: cacau 

e açúcar, conter glúten. Conter 
mações nutricionais, não 

deverá apresentar problemas com 
homogeneidade, diluição 
inadequada ao produto, presença 
de impurezas, formação de grumos, 
cheiro forte e intenso, coloração 

característica, 
sabor alterado por mistura. 

do em embalagem de 
em papel 

com revestimento 
interno apropriado, vedada, sem 
amassados e substâncias 

Com aspecto característico: 
. Validade 

mínima de 6 (seis) meses, a contar 
rega. Embalagem 

PCT 300 300 700

Amido de Milho Tradicional, 1ª 
qualidade, embalado em papel 
impermeável, limpo, não violado, 
resistente, que garantam a 
integridade do produto. Rotulagem 
de acordo com Resolução Vigente. 

6 (seis) meses 
a contar da entrega. Embalagens de 

PCT 150 150 350

tipo 1, classe longo 
fino. Não deverá apresentar 
problemas com coloração não 
característica, manchas escuras, 
avermelhadas e ou esverdeadas, 

rações, carunchos ou qualquer 
outro tipo de inseto. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 12 
(doze meses), a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 5kg. 

PCT 1000 1000 1500

Nacional extra, branco ou 
roxo. Tamanho e coloração 
uniformes. Produto selecionado, 
consistente ao toque e isento de 

KG 300 300 700
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17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
o ou outro instrumento hábil.   

ED. 
INFAN. 

ENS. 
FUND. 

QUANT
MAX. 

700 1000 2.000 

350 500 1.000 

1500 2.500 5.000 

700 1000 2.000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO

 
 

Município de Fundão – Estado do Espírito Santo
Equipe de Licitações 
Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185

 
 

partes amassadas ou batidas. Bulbo 
de tamanho médio, com 
características integras e de 
primeira qualidade. Embalagem 
contendo 1 kg. Validade mínima de 
2 (dois meses), a contar da data de 
entrega 

5 

Aveia em Flocos Finos
acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico, 
com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega. Embalagem contendo 
200 gramas. 

6 

Azeite de Oliva Extra Virgem
acondicionado em embala
vidro ou enlatado, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 
ml. 

7 

Biscoito Doce, tipo Maria ou 
Maisena, de textura crocante. Com 
aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Não podendo 
apresentar-se úmido, fermentado ou 
rançoso. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 400 
g. 

8 

Biscoito Rosquinha Doce
leite ou côco, textura crocante. Com 
aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Não podendo 
apresentar-se úmido, fermentado ou 
rançoso. Validade mínima de 08 
(oito) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 
400g. 

9 

Biscoito Salgado, tipo Cream
Cracker, de textura crocante. Com 
aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Não podendo 
apresentar-se úmido, fermentado ou 
rançoso. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 400 
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partes amassadas ou batidas. Bulbo 
de tamanho médio, com 
características integras e de 
primeira qualidade. Embalagem 

Validade mínima de 
eses), a contar da data de 

Aveia em Flocos Finos, 
acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico, 
com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data 

icação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega. Embalagem contendo 

UND 300 300 700

Azeite de Oliva Extra Virgem, 
acondicionado em embalagem de 
vidro ou enlatado, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 

UND 20 20 80

, tipo Maria ou 
Maisena, de textura crocante. Com 
aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Não podendo 

se úmido, fermentado ou 
rançoso. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de 

contendo 400 

PCT 500 - 500

Biscoito Rosquinha Doce, sabor 
leite ou côco, textura crocante. Com 
aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Não podendo 

se úmido, fermentado ou 
rançoso. Validade mínima de 08 

a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 

PCT 500 - 500

, tipo Cream-
Cracker, de textura crocante. Com 
aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Não podendo 

se úmido, fermentado ou 
dade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 400 

PCT 500 - 500
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700 1000 2000 

80 100 200 

500 1500 2.000 

500 1500 2.000 

500 1500 2.000 
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g. 

10 

Canela em Pó, acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico 
transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega. Embalagem contendo 
10g. 

11 

Canjiquinha de Milho Amarelo
com aspecto característico: cor, 
odor e sabor próprio. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar 
da data de entrega. Embalagem 
contendo 1 kg. 

12 

Côco ralado, sem adição de 
açúcar, em flocos finos, com 
aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Validade mínima de 
06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 
100g. 

13 

Farinha de Mandioca, tipo 1, grupo 
seca, classe fina, acidez baixa. Com 
aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Não podendo 
apresentar-se úmida, fermentada ou 
rançosa. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 1 kg.

14 

Farinha de Milho,amarela em 
flocos, tipo flocão. Livre de parasitas 
ou substâncias nocivas. Prazo de 
validade 12 meses a contar a partir 
da data de entrega. Embalagem 
contendo 500 g. 

15 

Farinha de Tapioca, cor branca, 
podendo ter tons amarelados. 
Produto conforme processos de 
fabricação se apresenta sob forma 
de grânulos irregulares, poliédricos 
ou esféricos, extraído de mandioca 
previamente descascada, lavada, 
isentas do radical cianeto, isenta de 
matéria terrosa e em perfeito estado 
de conservação. Não poderá estar 
úmida, fermentada ou rançosa. 
Aspecto de flocos granulados, 
cheiro próprio e sabor próprio. 
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, acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico 
transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 

, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega. Embalagem contendo 

PCT 20 20 50

Canjiquinha de Milho Amarelo, 
cto característico: cor, 

odor e sabor próprio. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar 
da data de entrega. Embalagem 

KG 150 150 250

, sem adição de 
açúcar, em flocos finos, com 
aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Validade mínima de 
06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 

PCT 200 200 700

, tipo 1, grupo 
seca, classe fina, acidez baixa. Com 
aspecto característico: cor, odor e 

o. Não podendo 
se úmida, fermentada ou 

rançosa. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 1 kg. 

KG 200 200 500

,amarela em 
flocos, tipo flocão. Livre de parasitas 

ias nocivas. Prazo de 
validade 12 meses a contar a partir 
da data de entrega. Embalagem 

PCT 50 50 200

, cor branca, 
podendo ter tons amarelados. 
Produto conforme processos de 
fabricação se apresenta sob forma 

e grânulos irregulares, poliédricos 
ou esféricos, extraído de mandioca 
previamente descascada, lavada, 
isentas do radical cianeto, isenta de 
matéria terrosa e em perfeito estado 
de conservação. Não poderá estar 
úmida, fermentada ou rançosa. 

os granulados, 
cheiro próprio e sabor próprio. 

PCT 50 50 200
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50 130 200 

250 400 800 

700 1100 2.000 

500 800 1500 

200 250 500 

200 250 500 
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Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 500 g.

16 

Farinha de Trigo, tipo 1, fabricada 
a partir de grãos de trigo sãos e 
limpos acondicionado. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor 
próprio. Não podendo apresentar
úmido, fermentado ou rançoso. 
Validade mínima de 08 (oito) meses, 
a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 1 kg. 

17 

Feijão Carioca, tipo 1, não deverá 
apresentar perfurações- carunchos 
ou outros insetos, não devem estar 
murchos – mofos. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor 
próprio. Máximo de impureza de 
0,5%. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 1 kg. 

18 

Feijão Preto, tipo 1, não deverá 
apresentar perfurações- carunchos 
ou outros insetos, não devem estar 
murchos – mofos. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 1 kg.

19 

Fermento Químico em Pó,
acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 100 
gramas. 

20 

Fubá de Milho Pré Cozido
produto obtido da moagem de grãos 
de milho são e limpo. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor 
próprio. Não podendo apresentar
úmida, fermentada ou rançosa. 
Validade mínima de 08 (oito) meses, 
a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 1 kg. 

21 

Leite em Pó Integral, pó uniforme 
sem grumos, acondicionado em 
embalagem aluminizada, não 
violada, que garanta a integridade 
do produto. Com aspecto 
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Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 500 g. 

, tipo 1, fabricada 
a partir de grãos de trigo sãos e 

om aspecto 
característico: cor, odor e sabor 
próprio. Não podendo apresentar-se 
úmido, fermentado ou rançoso. 
Validade mínima de 08 (oito) meses, 
a contar da data de entrega. 

 

KG 300 300 700

o deverá 
carunchos 

ou outros insetos, não devem estar 
mofos. Com aspecto 

característico: cor, odor e sabor 
próprio. Máximo de impureza de 
0,5%. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 

 

KG 500 500 1500

, tipo 1, não deverá 
carunchos 

ou outros insetos, não devem estar 
mofos. Com aspecto 

característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 12 

ontar da data de 
entrega. Embalagem contendo 1 kg. 

KG 300 300 700

Fermento Químico em Pó, 
acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 

de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 100 

UND 100 100 200

Fubá de Milho Pré Cozido, fino, 
da moagem de grãos 

de milho são e limpo. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor 
próprio. Não podendo apresentar-se 
úmida, fermentada ou rançosa. 
Validade mínima de 08 (oito) meses, 
a contar da data de entrega. 

 

KG 200 200 500

, pó uniforme 
sem grumos, acondicionado em 
embalagem aluminizada, não 
violada, que garanta a integridade 
do produto. Com aspecto 

PCT 3000 3.000 5.000
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700 1500 2.500 

1500 2000 4.000 

700 1500 2.500 
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característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da d
entrega. Embalagem contendo 
400g. 

22 

Macarrão, do Tipo Espaguete
com ovos. Devem estar inteiros e 
firmes, não apresentar cor 
esverdeada com pontos brancos e 
cinzas - mofos, não devem 
apresentar perfurações 
carunchos, insetos, pó branco solto 
no pacote, misturas inadequadas ao 
produto, cheiro forte ou intenso, 
coloração escura ou clara não 
característica. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data d
entrega. Embalagem contendo 500 
g. 

23 

Macarrão, do Tipo Parafuso
ovos. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Devem 
estar inteiros e firmes, não 
apresentar cor esverdeada com 
pontos brancos e cinzas 
não devem apresentar perfurações 
– carunchos, insetos, pó branco 
solto no pacote, misturas 
inadequadas ao produto, cheiro 
forte ou intenso, coloração escura 
ou clara não característica. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entre
Embalagem contendo 500 g.

24 

Macarrão, em formato de 
Letrinhas, com ovos, 
acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico 
transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 
500g. 

25 

Maçã Nacional, peso 150 a 170g, 
tamanho e coloração uniformes; 
inteiras, sãs; aroma, textura e sabor 
típicos da espécie, maturação 
adequada para o consumo, textura 
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característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 

Macarrão, do Tipo Espaguete, 
com ovos. Devem estar inteiros e 
firmes, não apresentar cor 
esverdeada com pontos brancos e 

mofos, não devem 
apresentar perfurações – 

nchos, insetos, pó branco solto 
no pacote, misturas inadequadas ao 
produto, cheiro forte ou intenso, 
coloração escura ou clara não 
característica. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 

PCT 1000 1.000 1.500

do Tipo Parafuso, com 
ovos. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Devem 
estar inteiros e firmes, não 
apresentar cor esverdeada com 
pontos brancos e cinzas - mofos, 
não devem apresentar perfurações 

carunchos, insetos, pó branco 
solto no pacote, misturas 
inadequadas ao produto, cheiro 
forte ou intenso, coloração escura 
ou clara não característica. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 500 g. 

PCT 1000 1.000 1.500

Macarrão, em formato de 
, com ovos, 

acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico 
transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 

cional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 

PCT 150 150 350

150 a 170g, 
tamanho e coloração uniformes; 
inteiras, sãs; aroma, textura e sabor 
típicos da espécie, maturação 
adequada para o consumo, textura 

KG 2000 2000 3000
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e consistência de fruta fresca, polpa 
firme e intacta, isenta de odores não 
característico a fruta. 

26 

Mamão Formosa in natura extra, 
apresentando maturação média, "de 
vez", polpa firme ao toque, sem 
apresentar avarias de casca, 
procedente de espécie genuína e 
sã, fresca, sem apresentar avarias 
de casca. 

27 

Milho para Preparo de Canjica
classe branca, subgrupo 
despeliculada, tipo 1. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 09 
(nove) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 
g. 

28 

Milho para Preparo de Pipoca
classe amarelo, tipo 1. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 
g. 

29 

Milho Verde, em conserva, simples,
inteiro, imerso em líquido, tamanho 
e coloração uniformes, 
acondicionada em lata, e suas 
condições deverão estar de acordo 
com a resolução RDC 272 de 22 de 
setembro de 2005. Validade mínima 
1 ano a contar da data de entrega, 
sendo considerado como peso 
líquido o produto drenado. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 200 g 
drenada. 

30 

Óleo de soja, tipo 1, refinado, 100% 
de Soja com Adição de 
Antioxidantes, embalagem tipo PET 
lacrada. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. 
Embalagem de 900ml. 

31 

Orégano desidratado, em 
embalagem plástica transparente 
resistente, com identificaç
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material 
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e consistência de fruta fresca, polpa 
firme e intacta, isenta de odores não 

in natura extra, 
apresentando maturação média, "de 
vez", polpa firme ao toque, sem 
apresentar avarias de casca, 
procedente de espécie genuína e 
sã, fresca, sem apresentar avarias 

KG 2000 2000 2500

Milho para Preparo de Canjica, 
classe branca, subgrupo 
despeliculada, tipo 1. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 09 
(nove) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 

PCT 100 100 200

lho para Preparo de Pipoca, 
classe amarelo, tipo 1. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 

PCT 50 - 50

, em conserva, simples, 
inteiro, imerso em líquido, tamanho 
e coloração uniformes, 
acondicionada em lata, e suas 
condições deverão estar de acordo 
com a resolução RDC 272 de 22 de 
setembro de 2005. Validade mínima 
1 ano a contar da data de entrega, 
sendo considerado como peso 
quido o produto drenado. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 200 g 

UND 200 200 700

tipo 1, refinado, 100% 
de Soja com Adição de 
Antioxidantes, embalagem tipo PET 

Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. 

UND 400 400 1600

, em 
embalagem plástica transparente 
resistente, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material 

PCT 20 20 50

34 

Processo nº: 
4331/2022 

Fl. Rubrica 

2500 3000 7.500 

200 300 600 

50 100 150 

700 1100 2.000 

1600 2000 4.000 

50 130 200 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO

 
 

Município de Fundão – Estado do Espírito Santo
Equipe de Licitações 
Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185

 
 

estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 30
gramas. 

32 

Sal Refinado iodado
granulação uniforme e cristais 
brancos, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno 
atóxico, termosselada, não violado, 
que garanta a integridade do 
produto. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor 
próprio. Dosagem de sais de iodo 
de acordo com Legislação Federal 
Específica. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 1 Kg.

33 

Sardinha em lata, preparada com 
pescado fresco, limpo, eviscerado e 
cozido. Imersa em óleo comestível. 
A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade 
do produto e SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data da entrega. 
Embalagem contendo 250 gramas 
(peso líquido) e 165 gramas (peso 
drenado). 

34 

Triguilho, granulado de trigo de cor 
escura. Acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno 
atóxico, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas, mofo e material 
estranho. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega.
Embalagem contendo 500 gramas.

35 

Uva passa sem caroço, uva passa 
preta, sem semente, obtida de frutas 
maduras, sãs, limpas, desidratadas, 
macias, livre de fermentações, 
manchas ou defeitos. Sem adição 
de açúcar.  Ser entregue com p
de 100 gramas em embalagem 
plástica termoselada, íntegra, 
transparente, resistente e atóxica. 
Apresentar rotulagem de acordo 
com Resolução Vigente. O produto 
deverá apresentar validade mínima 
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estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 30 

Sal Refinado iodado, com 
granulação uniforme e cristais 
brancos, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno 
atóxico, termosselada, não violado, 
que garanta a integridade do 
produto. Com aspecto 

r, odor e sabor 
próprio. Dosagem de sais de iodo 
de acordo com Legislação Federal 
Específica. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 1 Kg. 

KG 150 150 350

, preparada com 
co, limpo, eviscerado e 

cozido. Imersa em óleo comestível. 
A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade 
do produto e SIF. O produto deverá 

lidade mínima de 06 
meses a partir da data da entrega. 
Embalagem contendo 250 gramas 
(peso líquido) e 165 gramas (peso 

UND 150 150 350

, granulado de trigo de cor 
escura. Acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno 
atóxico, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas, mofo e material 
estranho. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 500 gramas. 

PCT 50 50 100

, uva passa 
preta, sem semente, obtida de frutas 
maduras, sãs, limpas, desidratadas, 
macias, livre de fermentações, 
manchas ou defeitos. Sem adição 
de açúcar.  Ser entregue com peso 
de 100 gramas em embalagem 
plástica termoselada, íntegra, 
transparente, resistente e atóxica. 
Apresentar rotulagem de acordo 
com Resolução Vigente. O produto 
deverá apresentar validade mínima 

UND 200 200 300
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de 06 meses a partir da data da 
entrega. 

36 

Vinagre, produto natural fermentado 
acético, simples, isento de corantes 
artificiais, envasado em embalagem 
tipo pet, não violado, que garanta a 
integridade do produto. Com 
aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Validade mínima de 
12 (doze) meses, a contar da data 
de entrega. Embalagem contendo 
750 ml. 
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de 06 meses a partir da data da 

, produto natural fermentado 
acético, simples, isento de corantes 
artificiais, envasado em embalagem 
tipo pet, não violado, que garanta a 
integridade do produto. Com 
aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Validade mínima de 

(doze) meses, a contar da data 
de entrega. Embalagem contendo 

UND 50 50 150

19. DA AUTORIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ERLANY MONTEIRO RIBEIRO PELISSARI 

 

JESSICA RODRIGUES ONORATO MIRANDA 
COORDENADOR DE MANUTENÇÃO E COMPRAS 

Fundão/ES, 01 de Junho de 2022
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CARDÁPIO MENSAL 

  Segunda-feira Terça

1º 
sem
ana 

Canjiquinha com 
Carne moída 

ensopada com 
chuchu em 
cubinhos 

Arroz / Feijão / 
Frango (coxa e 

sobrecoxa) 
ensopado com 

legumes (batata 
e cenoura)

2º 
sem
ana 

Arroz Carreteiro 
(carne seca 
desfiada, 
cenoura, 

tempero verde) 
/ Feijão/ Goiaba 

Arroz/ Feijão/ 
Abóbora 

refogada/ Carne 
bovina em iscas 

refogada 

3º 
sem
ana 

Macarrão 
(parafuso) com 

refogado de 
sardinha, 
cenoura e 

tempero verde) 
/ Feijão 

Arroz/ Feijão/ 
Frango Ensopado 

(Coxa e 
Sobrecoxa) / 

Couve refogada

4º 
sem
ana 

Angú a Baiana 
(Polenta com 

molho de Carne 
Moída) / Salada 
de acelga / Suco 

de polpa de 
acerola 

Arroz / Feijão / 
Frango em cubos 
refogada / Salada 

de repolho e 
tomate

5º 
sem
ana 

Macarrão 
(espaguete) 

com Molho de 
carne moída 
/Salada de 

alface e tomate 
/ Banana 

Arroz / Feijão / 
Frango (coxa e 

sobrecoxa) 
ensopado com 

legumes (batata 
e chuchu) / 

Couve refogada

PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

Estado do Espírito Santo 

Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000.   

CARDÁPIO MENSAL - REFEIÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 
Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira

Arroz / Feijão / 
Frango (coxa e 

sobrecoxa) 
ensopado com 

legumes (batata 
e cenoura) 

Macarrão 
(espaguete) com 
Molho de carne 

moída /Salada de 
alface e tomate / 

Banana 

Arroz/ Feijão/ 
Carne bovina 

em iscas 
ensopada com 
aipim / Couve 

refogado 

Arroz/ Feijão/ 
Abóbora 

refogada/ Carne 
bovina em iscas 

refogada  

Arroz/ Feijão/ 
Frango Ensopado 

(coxa e 
sobrecoxa) com 
inhame / Salada 

de repolho 

Macarrão 
parafuso com 

Molho de 
Frango (molho 
branco e peito 
de frango) /  / 

Banana 

Arroz/ Feijão/ 
Frango Ensopado 

(Coxa e 
Sobrecoxa) / 

Couve refogada 

Farofa Nutritiva 
(cenoura ralada, 
couve, tempero 
verde) / Feijão/ 

Carne bovina em 
iscas/ Fruta: 

Goiaba  

Arroz/ Feijão 
/Carne moída 

refogada / Purê 
de abóbora 

Arroz / Feijão / 
Frango em cubos 
refogada / Salada 

de repolho e 
tomate 

Arroz/ Feijão/ 
Carne bovina em 

iscas refogada 
com Vagem 

Arroz/Moqueca 
de peixe (cação 

em cubos) / 
Salada de 

Alface e tomate

z / Feijão / 
Frango (coxa e 

sobrecoxa) 
ensopado com 

legumes (batata 
e chuchu) / 

Couve refogada 

Arroz/ Feijão/ 
Carne bovina em 
iscas ensopada 

com aipim  

Arroz/ Fricassê 
de Frango 
(peito de 

frango 
desfiado, 

molho branco e 
tempero 

verde)/Vagem 
refogada 
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ENSINO FUNDAMENTAL  
feira Sexta-feira 

Arroz/ Feijão/ 
Carne bovina 

ensopada com 
aipim / Couve 

Arroz temperado 
(frango desfiado, 
milho, cenoura) 
/ Feijão / Goiaba 

parafuso com 

Frango (molho 
branco e peito 
de frango) /  / 

Arroz/ Feijão/ 
Carne bovina em 
iscas ensopada 

com aipim  

Arroz/ Feijão 
/Carne moída 

refogada / Purê 
 

Arroz/Estrogono
fe de Frango 

(Peito de Frango) 
/ Salada de 

Alface 

Arroz/Moqueca 
de peixe (cação 

em cubos) / 

Alface e tomate 

Arroz temperado 
(frango desfiado, 
vagem) / Feijão / 

Banana 

Arroz/ Fricassê 

molho branco e 

verde)/Vagem 

Arroz / Feijão 
Tropeiro 

(linguicinha, 
banana da terra, 
couve) / Suco de 
polpa de manga 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARDÁPIO MENSAL 

  Segunda-feira Terça

1º 
seman

a 

Pão caseiro / 
Leite com café / 

banana 

Biscoito 
Salgado/ Suco 

de polpa de 
acerola / 
Goiaba

2º 
seman

a 

Biscoito 
Maisena / 

Vitamina de 
mamão  

Pão caseiro / 
Leite com café 

/ Maçã

3º 
seman

a 

Biscoito 
Maisena / Leite 
com chocolate 

em pó / banana 

Pão casei
Leite com café 

/ Maçã

4º 
seman

a 

Biscoito 
Maisena / 

Vitamina de 
banana  

Pão caseiro/ 
Suco de polpa 
de acerola / 

Goiaba

5º 
seman

a 

Biscoito 
Maisena / Leite 
com chocolate 

em pó / banana 

Bolo de fubá / 
Leite com café
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
CARDÁPIO MENSAL - LANCHE -  ENSINO FUNDAMENTAL 

Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira
Biscoito 

Salgado/ Suco 
de polpa de 

acerola / 
Goiaba 

Bolo de fubá / 
Leite com café 

Biscoito 
Rosquinha/ 
Vitamina de 

banana  

Pão caseiro / 
Leite com café 

/ Maçã 

Bolo simples / 
Leite com café 

Pão caseiro  / 
Leite com café 

/ banana 

Pão caseiro / 
Leite com café 

/ Maçã 

Bolo de fubá / 
Leite com café 

Pão caseiro / 
Vitamina de 

mamão 

Pão caseiro/ 
Suco de polpa 
de acerola / 

Goiaba 

Bolo simples / 
Leite com 

chocolate em pó 

Pão caseiro  / 
Leite com café 

Bolo de fubá / 
Leite com café 

Biscoito Salgado/ 
Leite com café  

Pão caseiro  / 
Leite com café 

/ Goiaba 
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feira Sexta-feira   

Rosquinha/ 
Vitamina de 

Pão caseiro  / 
Leite com café  

  

Pão caseiro  / 
Leite com café 

Biscoito 
Salgado/ Leite 
com chocolate 

em pó / 
Goiaba 

  

Pão caseiro / 
Vitamina de 

Biscoito 
Salgado/ Suco 

de polpa de 
graviola / 

Goiaba 

  

Pão caseiro  / 
Leite com café  

Biscoito 
Salgado/ Leite 

com café / 
Banana 

  

Pão caseiro  / 
afé 

Biscoito 
Rosquinha/ 
Vitamina de 

banana  
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                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARDÁPIO MENSAL 

  Segunda-feira Terça

1º 
sema

na 

Canjiquinha 
com Carne 

moída 
ensopada com 

chuchu em 
cubinhos 

Arroz / Feijão 
batido / Frango 

(coxa e 
sobrecoxa 
desossada) 

ensopado com 
legumes (batata 

e cenoura)

2º 
sema
na 

Arroz 
Carreteiro 
(carne seca 
desfiada, 
cenoura, 
tempero 

verde)/ Feijão/ 
Goiaba 

Arroz/ Feijão 
batido / Abóbora 
refogada/ Carne 
bovina em iscas 

refogada 

3º 
sema
na 

Macarrão 
(parafuso) com 

refogado de 
sardinha, 

cenoura ralada 
e tempero 

verde)/ Feijão 

Arroz/ Feijão 
batido / Frango

Ensopado (Coxa e 
Sobrecoxa 

desossada) / 
Couve refogada

4º 
sema

na 

Angú a Baiana 
(Polenta com 

molho de 
Carne Moída) / 

Salada de 
acelga 

picadinha / 
Suco de polpa 

de acerola 

Arroz / Feijão 
batido / Frango 

em cubos 
refogada / Salada 

de repolho e 
tomate 

picadinhos

5º 
sema
na 

Macarrão 
(espaguete) 

com Molho de 
carne moída 
/Salada de 

alface e 

Arroz / Feijão batido 
/ Frango (coxa e 

sobrecoxa 
desossada) 

ensopado com 
legumes (batata e 
chuchu) / Couve 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CARDÁPIO MENSAL - REFEIÇÃO - ENSINO INFANTIL  
Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira

Arroz / Feijão 
batido / Frango 

(coxa e 
sobrecoxa 
desossada) 

ensopado com 
legumes (batata 

e cenoura) 

Macarrão 
(espaguete) com 
Molho de carne 

moída /Salada de 
alface e tomate 

picadinhos / 
Banana 

Arroz/ Feijão 
batido/ Carne 

bovina em iscas 
ensopada com 
aipim / Couve 

refogado 

Arroz/ Feijão 
batido / Abóbora 
refogada/ Carne 
bovina em iscas 

refogada  

Arroz/ Feijão 
batido / Frango 
Ensopado (coxa 

e sobrecoxa 
desossada)com 
inhame / Salada 

de repolho 
picadinho 

Macarrão 
parafuso com 

Molho de 
Frango (molho 
branco e peito 

de frango 
desfiado)/  / 

Banana 

Arroz/ Feijão 
batido / Frango 

Ensopado (Coxa e 
Sobrecoxa 

desossada) / 
Couve refogada 

Polenta/ Feijão 
batido/ Carne 

bovina em iscas 
ensopada com 

legumes (batata 
e chuchu)/ Fruta: 

Goiaba  

Arroz/ Feijão 
batido /Carne 

moída refogada 
/ Purê de 
abóbora 

Arroz / Feijão 
batido / Frango 

em cubos 
refogada / Salada 

de repolho e 
tomate 

picadinhos 

Arroz/ Feijão 
batido / Carne 

bovina em iscas 
refogada com 

Vagem picadinha 

Arroz/Moqueca 
de peixe (cação 
em cubinhos) / 

Salada de 
Alface e tomate 

picadinhos 

Arroz / Feijão batido 
/ Frango (coxa e 

sobrecoxa 
desossada) 

ensopado com 
legumes (batata e 
chuchu) / Couve 

Arroz/ Feijão 
batido/ Carne 

bovina em iscas 
ensopada com 

aipim  

Arroz/ Fricassê 
de Frango 
(peito de 

frango 
desfiado, 

molho branco e 
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feira Sexta-feira 

Arroz/ Feijão 
batido/ Carne 

bovina em iscas 
ensopada com 
aipim / Couve 

Arroz temperado 
(frango desfiado, 
milho, cenoura) 
/ Feijão batido/ 

Goiaba 

parafuso com 

Frango (molho 
branco e peito 

desfiado)/  / 

Arroz/ Feijão 
batido / Carne 

bovina em iscas 
ensopada com 

aipim  

Arroz/ Feijão 
batido /Carne 

moída refogada 

Arroz/Estrogono
fe de Frango 

(Peito de Frango 
e molho 

branco)/Salada 
de Alface 

Arroz/Moqueca 
de peixe (cação 
em cubinhos) / 

Alface e tomate 
 

Arroz temperado 
(frango desfiado, 
vagem cubinhos) 
/ Feijão batido / 

Banana 

ricassê 

molho branco e 

Sopa de 
macarrão com 

frango desfiado 
e legumes 
picadinhos 
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tomate 
picadinhos / 

Banana 

refogada

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARDÁPIO MENSAL 

  
Segunda-

feira Terça

1º 
semana 

Pão caseiro / 
Leite com 

café / banana 

Biscoito 
Salgado/ Suco 

de polpa de 
acerola / 
Goiaba

2º 
semana 

Mingau de 
amido de 
milho e 
banana 

Pão caseiro / 
Leite com café 

/ Maçã

3º 
semana 

Biscoito 
Maisena / 

Vitamina de 
banana  

Pão caseiro 
Leite com café 

/ Maçã

4º 
semana 

Pão caseiro / 
Vitamina de 

mamão  

Mingau de 
aveia / Maçã

5º 
semana 

Pão caseiro / 
Leite com 

café / Goiaba 

Canjicão com 
coco ralado
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refogada tempero 
verde)/Vagem 

refogada 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
CARDÁPIO MENSAL - LANCHE -  ENSINO INFANTIL  

Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira
Biscoito 

Salgado/ Suco 
de polpa de 

acerola / 
Goiaba 

Bolo de fubá / 
Leite com café 

Mingau de 
aveia / banana

Pão caseiro / 
Leite com café 

/ Maçã 

Bolo simples / 
Leite com café 

Pão caseiro / 
Leite com café 

/ banana 

Pão caseiro / 
Leite com café 

/ Maçã 

Bolo de fubá / 
Leite com café 

Pão caseiro / 
Suco de polpa 

de acerola 

Mingau de 
aveia / Maçã 

Bolo simples / 
Leite com café 

Biscoito 
Rosquinha / 

Suco de polpa 
de acerola / 

Goiaba 

Canjicão com 
coco ralado 

Bolo de fubá / 
Leite com café 

Mingau de 
tapioca / 
Banana 
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verde)/Vagem 

 

 
 

feira Sexta-feira 
 

aveia / banana 
Pão caseiro / 

Leite com café  

 

Pão caseiro / 
Leite com café Canjicão com 

coco ralado 

 

Pão caseiro / 
Suco de polpa 

 

Mingau de 
tapioca / 
Banana 

 

Rosquinha / 
Suco de polpa 

acerola / 

Pão caseiro / 
Suco de polpa 

de caju 

 

Pão caseiro / 
Vitamina de 

mamão  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUN
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CARDÁPIO MENSAL 

  
Segunda-

feira Terça-

1º 
semana 

Canjiquinha 
com Carne 

moída 
ensopada 

com chuchu 
em cubinhos 

Arroz / Feijão 
batido / 

Frango (cox
e sobrecoxa 
desossada) 
ensopado 

com legumes 
picadinhos 
(batata e 
cenoura)

2º 
semana 

Sopa de 
macarrão 

com frango 
desfiado e 
legumes 

picadinhos 
(inhame e 
cenoura) 

Arroz/ Feijão 
batido / 
Abóbora 

refogada/ 
Carne bovina 

em iscas 
refogada 

3º 
semana 

Macarrão 
(parafuso)/ 

Feijão batido 
/ Carne 
moída 

ensopada 
com chuchu e 

cenoura 
picadinhos 

Arroz/ Feijão 
batido / 
Frango 

Ensopado 
(Coxa e 

Sobrecoxa 
desfiada) 

com inhame

4º 
semana 

Angú a Baiana 
(Polenta com 

molho de 
Carne Moída) 

/ Salada de 
acelga 

picadinha / 
Suco de polpa 

de acerola 

Arroz / Feijão 
batido / 

Frango em 
cubos 

refogada / 
Salada de 
repolho e 

tomate 
picadinhos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CARDÁPIO MENSAL - REFEIÇÃO - CRECHE 

-feira Quarta-feira Quinta-feira 

Arroz / Feijão 
batido / 

Frango (coxa 
e sobrecoxa 
desossada) 
ensopado 

com legumes 
picadinhos 
(batata e 
cenoura) 

Macarrão 
(espaguete) 
com Molho 

de carne 
moída 

/Salada de 
alface e 
tomate 

picadinhos / 
Banana 

Arroz/ Feijão batido/ 
Carne bovina em iscas 
ensopada com aipim / 

Couve refogado 

Arroz/ Feijão 
batido / 
Abóbora 

refogada/ 
Carne bovina 

em iscas 
refogada  

Arroz/ Feijão 
batido / 
Frango 

Ensopado 
(coxa e 

sobrecoxa 
desfiada) 

com batata 
em cubinhos  

Macarrão parafuso 
com Molho de Frango 

(molho de tomate 
caseiro e peito de 
frango desfiado) / 

Banana 

Arroz/ Feijão 
batido / 
Frango 

Ensopado 
(Coxa e 

Sobrecoxa 
desfiada) 

com inhame 

Polenta/ 
Feijão batido/ 
Carne bovina 

em iscas 
ensopada 

com legumes 
(batata e 

chuchu em 
cubinhos  

Arroz/ Feijão batido 
/Carne moída refogada 

/ Purê de abóbora

Arroz / Feijão 
batido / 

Frango em 
cubos 
fogada / 

Salada de 
repolho e 

tomate 
picadinhos 

Arroz/ Feijão 
batido / 

Carne bovina 
em iscas 

refogada com 
Vagem 

picadinha 

Arroz/Moqueca de 
peixe (cação em 

cubinhos) / Salada de 
Alface e tomate 

picadinhos 
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Sexta-feira 

Arroz/ Feijão batido/ 
Carne bovina em iscas 
ensopada com aipim / 

 

Arroz temperado 
(frango desfiado, 

cenoura 
raladinha) / 

Feijão batido  

Macarrão parafuso 
com Molho de Frango 

(molho de tomate 
caseiro e peito de 
frango desfiado) / 

Arroz/ Feijão 
batido / Carne 

bovina em iscas 
ensopada com 

aipim  

o batido 
/Carne moída refogada 

/ Purê de abóbora 

Caldo verde com 
frango desfiado 
(batata e couve) 

Arroz/Moqueca de 

cubinhos) / Salada de 

Arroz temperado 
(frango desfiado, 
vagem cubinhos) 
/ Feijão batido / 

Banana 
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5º 
semana 

Macarrão 
(espaguete) 
com Molho 

de carne 
moída 

/Salada de 
alface e 
tomate 

picadinhos / 
Banana 

Arroz / Feijão 
batido / 

Frango (coxa 
e sobrecoxa 

desfiado) 
ensopado 

com legumes 
(batata e 
chuchu) / 

Couve 
refogada

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CARDÁPIO MENSAL 

  
Segunda-

feira Terça-

1º 
semana 

Pão caseiro / 
Suco de polpa 

de acerola  

Mingau de 
tapioca / 

Maçã

2º 
semana 

Mingau de 
amido de 
milho e 
banana 

Pão caseiro / 
Vitamina de 

maça

3º 
semana 

Pão caseiro / 
Vitamina de 

banana 

Pão caseiro 
/Suco de 
polpa de 
Manga

4º 
semana 

Pão caseiro  / 
Vitamina de 

mamão  

Mingau de 
aveia / Maçã

5º 
semana 

Pão caseiro / 
Vitamina de 

maça 

Mingau de 
amido de 
milho e 
banana
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Arroz / Feijão 
batido / 

Frango (coxa 
e sobrecoxa 

desfiado) 
ensopado 

com legumes 
(batata e 
chuchu) / 

Couve 
refogada 

Arroz/ Feijão 
batido/ Carne 

bovina em 
iscas 

ensopada 
com aipim  

Arroz/ Fricassê de 
Frango (peito de frango 
desfiado, molho branco 

e tempero verde) / 
Vagem refogada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CARDÁPIO MENSAL - LANCHE -  CRECHE 

-feira Quarta-feira Quinta-feira 

Mingau de 
tapioca / 

Maçã 

Bolo de 
banana, aveia 
e uva passa / 
Vitamina de 

mamão 

Mingau de aveia 
/ banana 

caseiro  / 
Vitamina 

banana

Pão caseiro / 
Vitamina de 

maça 

Bolo simples 
/ Suco de 
polpa de 
graviola 

Pão caseiro  / 
Vitamina de 

banana 

Canjicão 
com coco 

Pão caseiro 
/Suco de 
polpa de 
Manga 

Bolo de fubá 
/ Vitamina de 

mamão 

Pão caseiro / 
Suco de polpa de 

acerola 

Mingau 

tapioca / 
Banana

Mingau de 
aveia / Maçã 

Bolo simples 
/ Vitamina de 

banana 

Pão Caseiro / 
Vitamina de 

Goiaba 

Canjicão 
com coco 

Mingau de 
amido de 
milho e 
banana 

Bolo de 
banana, aveia 
e uva passa / 
Vitamina de 

mamão 

Mingau de 
tapioca / Banana 

caseiro  / 
Vita

mamão 
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Arroz/ Fricassê de 
Frango (peito de frango 
desfiado, molho branco 

e tempero verde) / 
 

Sopa de 
macarrão com 

frango desfiado e 
legumes 

picadinhos 

 

 
 
 

Sexta-
feira 

 

Pão 
caseiro  / 
Vitamina 

de 
banana 

 

Canjicão 
com coco 

ralado 

 

Mingau 
de 

tapioca / 
Banana 

 

Canjicão 
com coco 

ralado 

 

Pão 
caseiro  / 
Vitamina 

de 
mamão  
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ANEXO II 

ÍTEM DESCRIÇÃO 

1 

Chocolate em pó Solúvel, 100% 
Cacau,Ingredientes básicos: cacau e 
açúcar, conter glúten. Conter informações 
nutricionais, não deverá apresentar 
problemas com homogeneidade, diluição 
inadequada ao produto, presença de 
impurezas, formação de grumos, cheiro 
forte e intenso, coloração escura ou clara 
não característica, sabor alterado por 
mistura. Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico ou 
impermeável com revestimento interno 
apropriado, vedada, sem amassados e 
substâncias nociva.Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio
Validade mínima de 6 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. Embalagem 
contendo 200g. 

2 

Amido de Milho Tradicional, 
embalado em papel impermeável, limpo, 
não violado, resistente, que garantam a 
integridade do produto. Rotulagem de 
acordo com Resolução Vigente. 
mínima de 6 (seis) meses 
entrega. Embalagens de 500g.

3 

Arroz Branco, tipo 1, classe longo fino. 
Não deverá apresentar problemas com 
coloração não característica, manchas 
escuras, avermelhadas e ou esverdeadas, 
perfurações, carunchos ou qualquer outro 
tipo de inseto. Com aspecto car
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 12 (doze meses), a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 5kg.

4 

Alho Nacional extra, branco ou roxo. 
Tamanho e coloração uniformes. Produto 
selecionado, consistente ao toque e isen
de partes amassadas ou batidas. Bulbo de 
tamanho médio, com características 
integras e de primeira qualidade. 
Embalagem contendo 1 kg. 
mínima de 2 (dois meses), a contar da data 
de entrega 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
 

 UND MIN MAX 

Chocolate em pó Solúvel, 100% 
Ingredientes básicos: cacau e 

açúcar, conter glúten. Conter informações 
á apresentar 

problemas com homogeneidade, diluição 
inadequada ao produto, presença de 
impurezas, formação de grumos, cheiro 
forte e intenso, coloração escura ou clara 

característica, sabor alterado por 
condicionado em embalagem de 

atóxico ou em papel 
com revestimento interno 

apropriado, vedada, sem amassados e 
Com aspecto 

característico: cor, odor e sabor próprio. 
Validade mínima de 6 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. Embalagem 

PCT   

Amido de Milho Tradicional, 1ª qualidade, 
embalado em papel impermeável, limpo, 
não violado, resistente, que garantam a 
integridade do produto. Rotulagem de 
acordo com Resolução Vigente. Validade 

6 (seis) meses a contar da 
balagens de 500g. 

PCT   

tipo 1, classe longo fino. 
Não deverá apresentar problemas com 
coloração não característica, manchas 
escuras, avermelhadas e ou esverdeadas, 
perfurações, carunchos ou qualquer outro 
tipo de inseto. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 12 (doze meses), a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 5kg. 

PCT   

Nacional extra, branco ou roxo. 
Tamanho e coloração uniformes. Produto 
selecionado, consistente ao toque e isento 
de partes amassadas ou batidas. Bulbo de 
tamanho médio, com características 
integras e de primeira qualidade. 
Embalagem contendo 1 kg. Validade 
mínima de 2 (dois meses), a contar da data 

KG   

43 

Processo nº: 
4331/2022 

Fl. Rubrica 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 
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5 

Aveia em Flocos Finos, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno 
atóxico, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 200 gramas.

6 

Azeite de Oliva Extra Virgem
acondicionado em embalagem de vidro ou 
enlatado, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 500 ml. 

7 

Biscoito Doce, tipo Maria ou Maisena, de 
textura crocante. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Não podendo apresentar
fermentado ou rançoso. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 400 g.

8 

Biscoito Rosquinha Doce, sabor leite ou 
côco, textura crocante. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor pr
Não podendo apresentar
fermentado ou rançoso. Validade mínima 
de 08 (oito) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 400g.

9 

Biscoito Salgado, tipo Cream
textura crocante. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Não podendo apresentar
fermentado ou rançoso. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 400 g.

10 

Canela em Pó, acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico 
transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 10g. 

11 
Canjiquinha de Milho Amarelo
aspecto característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 06 (seis) 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

Estado do Espírito Santo 

Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000.   

, acondicionado em 
agem resistente de polietileno 

atóxico, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Validade mínima 

eses a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 200 gramas. 

UND   

Azeite de Oliva Extra Virgem, 
acondicionado em embalagem de vidro ou 
enlatado, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

e fabricação e 
validade. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 

 

UND   

, tipo Maria ou Maisena, de 
textura crocante. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 

resentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 400 g. 

PCT   

, sabor leite ou 
côco, textura crocante. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Não podendo apresentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso. Validade mínima 
de 08 (oito) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 400g. 

PCT   

, tipo Cream-Cracker, de 
textura crocante. Com aspecto 

odor e sabor próprio. 
Não podendo apresentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 400 g. 

PCT   

, acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico 

e, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega. 

PCT   

Canjiquinha de Milho Amarelo, com 
aspecto característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 06 (seis) 

KG   
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meses, a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 1 kg. 

12 

Côco ralado, sem adição de açúcar, em 
flocos finos, com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 100g.

13 

Farinha de Mandioca, tipo 1, grupo seca, 
classe fina, acidez baixa. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Não podendo apresentar
fermentada ou rançosa. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 1 kg.

14 

Farinha de Milho,amarela em flocos, tipo 
flocão. Livre de parasitas ou substânc
nocivas. Prazo de validade 12 meses a 
contar a partir da data de entrega. 
Embalagem contendo 500 g. 

15 

Farinha de Tapioca, cor branca, podendo 
ter tons amarelados. Produto conforme 
processos de fabricação se apresenta sob 
forma de grânulos irregulares, poliédricos 
ou esféricos, extraído de mandioca 
previamente descascada, lavada, isentas 
do radical cianeto, isenta de matéria terrosa 
e em perfeito estado de conservação. Não 
poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa. Aspecto de flocos granulados,
cheiro próprio e sabor próprio. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a contar da 
data de entrega. Embalagem contendo 500 
g. 

16 

Farinha de Trigo, tipo 1, fabricada a partir 
de grãos de trigo sãos e limpos 
acondicionado. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Não podendo 
apresentar-se úmido, fermentado ou 
rançoso. Validade mínima de 08 (oito) 
meses, a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 1 kg. 

17 

Feijão Carioca, tipo 1, não deverá 
apresentar perfurações- carunchos ou 
outros insetos, não devem estar murchos 
mofos. Com aspecto característico: cor, 
odor e sabor próprio. Máximo de impureza 
de 0,5%. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 1 kg. 
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meses, a contar da data de entrega. 

, sem adição de açúcar, em 
aspecto característico: 

cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 100g. 

PCT   

, tipo 1, grupo seca, 
classe fina, acidez baixa. Com aspecto 

or e sabor próprio. 
Não podendo apresentar-se úmida, 
fermentada ou rançosa. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 1 kg. 

KG   

,amarela em flocos, tipo 
flocão. Livre de parasitas ou substâncias 
nocivas. Prazo de validade 12 meses a 
contar a partir da data de entrega. 

PCT   

, cor branca, podendo 
ter tons amarelados. Produto conforme 
processos de fabricação se apresenta sob 

egulares, poliédricos 
ou esféricos, extraído de mandioca 
previamente descascada, lavada, isentas 
do radical cianeto, isenta de matéria terrosa 
e em perfeito estado de conservação. Não 
poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa. Aspecto de flocos granulados, 
cheiro próprio e sabor próprio. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a contar da 
data de entrega. Embalagem contendo 500 

PCT   

, tipo 1, fabricada a partir 
de grãos de trigo sãos e limpos 
acondicionado. Com aspecto característico: 
or, odor e sabor próprio. Não podendo 

se úmido, fermentado ou 
rançoso. Validade mínima de 08 (oito) 
meses, a contar da data de entrega. 

KG   

, tipo 1, não deverá 
carunchos ou 

utros insetos, não devem estar murchos – 
mofos. Com aspecto característico: cor, 
odor e sabor próprio. Máximo de impureza 
de 0,5%. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 

KG   
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18 

Feijão Preto, tipo 1, não deverá apresentar 
perfurações- carunchos ou outros insetos, 
não devem estar murchos –
aspecto característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 1 kg. 

19 

Fermento Químico em Pó, acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxico, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 100 gramas.

20 

Fubá de Milho Pré Cozido, fino, produto 
obtido da moagem de grãos de milho são e 
limpo. Com aspecto característico: cor, odor 
e sabor próprio. Não podendo apresentar
se úmida, fermentada ou rançosa. Validade 
mínima de 08 (oito) meses, a contar da 
data de entrega. Embalagem contendo 1 
kg. 

21 

Leite em Pó Integral, pó uniforme sem 
grumos, acondicionado em embalagem 
aluminizada, não violada, que ga
integridade do produto. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. Embalagem 
contendo 400g. 

22 

Macarrão, do Tipo Espaguete
Devem estar inteiros e firme
apresentar cor esverdeada com pontos 
brancos e cinzas - mofos, não devem 
apresentar perfurações – 
insetos, pó branco solto no pacote, misturas 
inadequadas ao produto, cheiro forte ou 
intenso, coloração escura ou clara não 
característica. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 g.

23 

Macarrão, do Tipo Parafuso
Com aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Devem estar inteiros e 
firmes, não apresentar cor esverdeada com 
pontos brancos e cinzas - 
devem apresentar perfurações 
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o deverá apresentar 
carunchos ou outros insetos, 

– mofos. Com 
aspecto característico: cor, odor e sabor 
próprio. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 

KG   

acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxico, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 100 gramas. 

UND   

, fino, produto 
obtido da moagem de grãos de milho são e 
limpo. Com aspecto característico: cor, odor 

dendo apresentar-
se úmida, fermentada ou rançosa. Validade 
mínima de 08 (oito) meses, a contar da 
data de entrega. Embalagem contendo 1 

KG   

, pó uniforme sem 
grumos, acondicionado em embalagem 
aluminizada, não violada, que garanta a 
integridade do produto. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. Embalagem 

PCT   

Macarrão, do Tipo Espaguete, com ovos. 
Devem estar inteiros e firmes, não 
apresentar cor esverdeada com pontos 

mofos, não devem 
 carunchos, 

insetos, pó branco solto no pacote, misturas 
inadequadas ao produto, cheiro forte ou 
intenso, coloração escura ou clara não 

Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 g. 

PCT   

do Tipo Parafuso, com ovos. 
Com aspecto característico: cor, odor e 

estar inteiros e 
firmes, não apresentar cor esverdeada com 

 mofos, não 
devem apresentar perfurações – 

PCT   
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carunchos, insetos, pó branco solto no 
pacote, misturas inadequadas ao produto, 
cheiro forte ou intenso, coloração escura ou 
clara não característica. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 g.

24 

Macarrão, em formato de Letrinhas
ovos, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico 
transparente, com identi
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 12 (doze) meses a 
contar da data de entrega. Embalagem 
contendo 500g. 

25 

Maçã Nacional, peso 150 a 170g, tamanho 
e coloração uniformes; inteiras, sãs; aroma, 
textura e sabor típicos da espécie, 
maturação adequada para o consumo, 
textura e consistência de fruta fresca, polpa 
firme e intacta, isenta de odores
característico a fruta. 

26 

Mamão Formosa in natura extra, 
apresentando maturação média, "de vez", 
polpa firme ao toque, sem apresentar 
avarias de casca, procedente de espécie 
genuína e sã, fresca, sem apresentar 
avarias de casca. 

27 

Milho para Preparo de Canjica
branca, subgrupo despeliculada, tipo 1. 
Com aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Validade mínima de 09 
(nove) meses, a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 500 g. 

28 

Milho para Preparo de Pipoca
amarelo, tipo 1. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 g.

29 

Milho Verde, em conserva, simples, inteiro, 
imerso em líquido, tamanho e coloração 
uniformes, acondicionada em lata, e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC 272 de 22 de setembro de 
2005. Validade mínima 1 ano a contar da 
data de entrega, sendo considerado como 
peso líquido o produto drenado. Validad
mínima de 12 (doze) meses, a contar da 
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carunchos, insetos, pó branco solto no 
pacote, misturas inadequadas ao produto, 
cheiro forte ou intenso, coloração escura ou 

ra não característica. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 g. 
Macarrão, em formato de Letrinhas, com 
ovos, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico 
transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 12 (doze) meses a 
contar da data de entrega. Embalagem 

PCT   

Nacional, peso 150 a 170g, tamanho 
e coloração uniformes; inteiras, sãs; aroma, 
textura e sabor típicos da espécie, 
maturação adequada para o consumo, 
textura e consistência de fruta fresca, polpa 
firme e intacta, isenta de odores não 

KG   

in natura extra, 
apresentando maturação média, "de vez", 
polpa firme ao toque, sem apresentar 
avarias de casca, procedente de espécie 
genuína e sã, fresca, sem apresentar 

KG   

lho para Preparo de Canjica, classe 
branca, subgrupo despeliculada, tipo 1. 
Com aspecto característico: cor, odor e 
sabor próprio. Validade mínima de 09 
(nove) meses, a contar da data de entrega. 

PCT   

Pipoca, classe 
amarelo, tipo 1. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 500 g. 

PCT   

, em conserva, simples, inteiro, 
anho e coloração 

uniformes, acondicionada em lata, e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC 272 de 22 de setembro de 
2005. Validade mínima 1 ano a contar da 
data de entrega, sendo considerado como 
peso líquido o produto drenado. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a contar da 

UND   
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data de entrega. Embalagem contendo 200 
g drenada. 

30 

Óleo de soja, tipo 1, refinado, 100% de 
Soja com Adição de Antioxidantes, 
embalagem tipo PET lacrada. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próp
Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. Embalagem de 
900ml. 

31 

Orégano desidratado, em embalagem 
plástica transparente resistente, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 30 gramas.

32 

Sal Refinado iodado, com granulação 
uniforme e cristais brancos, acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno 
atóxico, termosselada, não violado, que 
garanta a integridade do produto. Com 
aspecto característico: cor, odor e sabor 
próprio. Dosagem de sais de iodo de 
acordo com Legislação Federal Es
Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. Embalagem 
contendo 1 Kg. 

33 

Sardinha em lata, preparada com pescado 
fresco, limpo, eviscerado e cozido. Imersa 
em óleo comestível. A embalagem deverá 
conter externamente os 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 meses a partir da data da entrega. 
Embalagem contendo 250 gramas (peso 
líquido) e 165 gramas (peso drenado).

34 

Triguilho, granulado de trigo de cor escura. 
Acondicionado em embalagem resistente 
de polietileno atóxico, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas, mofo e material estranho. 
Validade mínima de 6 meses a contar da 
data de entrega. Embalagem contendo 500 
gramas. 
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data de entrega. Embalagem contendo 200 

tipo 1, refinado, 100% de 
Soja com Adição de Antioxidantes, 
embalagem tipo PET lacrada. Com aspecto 
característico: cor, odor e sabor próprio. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. Embalagem de 

UND   

, em embalagem 
plástica transparente resistente, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 

necedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de entrega. 
Embalagem contendo 30 gramas. 

PCT   

, com granulação 
stais brancos, acondicionado 

em embalagem resistente de polietileno 
atóxico, termosselada, não violado, que 
garanta a integridade do produto. Com 
aspecto característico: cor, odor e sabor 
próprio. Dosagem de sais de iodo de 
acordo com Legislação Federal Específica. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. Embalagem 

KG   

, preparada com pescado 
fresco, limpo, eviscerado e cozido. Imersa 
em óleo comestível. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 meses a partir da data da entrega. 
Embalagem contendo 250 gramas (peso 

165 gramas (peso drenado). 

UND   

, granulado de trigo de cor escura. 
Acondicionado em embalagem resistente 
de polietileno atóxico, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de 

ação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas, mofo e material estranho. 
Validade mínima de 6 meses a contar da 
data de entrega. Embalagem contendo 500 

PCT   
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35 

Uva passa sem caroço, uva passa preta, 
sem semente, obtida de frutas madur
sãs, limpas, desidratadas, macias, livre de 
fermentações, manchas ou defeitos. Sem 
adição de açúcar.  Ser entregue com peso 
de 100 gramas em embalagem plástica 
termoselada, íntegra, transparente, 
resistente e atóxica. Apresentar rotulagem 
de acordo com Resolução Vigente. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 meses a partir da data da entrega.

36 

Vinagre, produto natural fermentado 
acético, simples, isento de corantes 
artificiais, envasado em embalagem tipo 
pet, não violado, que garanta a integridade 
do produto. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 750 ml.

 
 
DADOS DA PROPONENTE: 
NOME: _________________________________________
RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________________________
CNPJ Nº.:____________________________________________________________________
BANCO:_____________________ AGÊNCIA Nº.:
ENDEREÇO COMPLETO:_______________________________________________________
____________________________________________________________________________
TELEFONES: (XXX)____________________________________________________________
E-MAIL: _____________________________________________________________________
VALIDADE DA PROPOSTA (NÃO INFERIOR A 

1 - Declaro que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação.
2 - Declaro expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos.
 

Município de __________________, data de _____________

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

Estado do Espírito Santo 

Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000.   

, uva passa preta, 
sem semente, obtida de frutas maduras, 
sãs, limpas, desidratadas, macias, livre de 
fermentações, manchas ou defeitos. Sem 
adição de açúcar.  Ser entregue com peso 
de 100 gramas em embalagem plástica 
termoselada, íntegra, transparente, 
resistente e atóxica. Apresentar rotulagem 

Resolução Vigente. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 meses a partir da data da entrega. 

UND   

, produto natural fermentado 
acético, simples, isento de corantes 
artificiais, envasado em embalagem tipo 

nta a integridade 
do produto. Com aspecto característico: 
cor, odor e sabor próprio. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. Embalagem contendo 750 ml. 

UND   

______________________________________________________________________
______________________________________________________________

____________________________________________________________________
AGÊNCIA Nº.:____________ CONTA Nº.: _______

_______________________________________________________
____________________________________________________________________________
TELEFONES: (XXX)____________________________________________________________

________________________________________________________
E DA PROPOSTA (NÃO INFERIOR A 120 DIAS): ____________________________

DECLARAÇÃO: 

Declaro que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
brigações decorrentes da licitação. 

Declaro expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos.

Município de __________________, data de _____________
 
 
 

(assinatura do representante) 
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_____________________________ 
______________________________________________________________ 

____________________________________________________________________ 
_____________ 

_______________________________________________________ 
____________________________________________________________________________ 
TELEFONES: (XXX)____________________________________________________________ 

________________________________________________________ 
: ____________________________ 

Declaro que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 

Declaro expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos. 

Município de __________________, data de _____________ 
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ANEXO III–MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEX
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
 
A empresa _______________________________________ (razão social da licitante), inscrita no 
CNPJ sob o nº. _________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 
______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 
nº.________________, CPF nº. _________________, DECLARA sob as penalidades cabíveis a 
inexistência de fato impeditivo a sua participação no 
ainda, de que não está impedida de participar de licitações de quaisquer órgãos ou entidades da 
Administração Pública. 
 
 
Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______

 
 

(assinatura do representante legal do 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

Estado do Espírito Santo 

Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000.   

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

A empresa _______________________________________ (razão social da licitante), inscrita no 
CNPJ sob o nº. _________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

___________________, portador (a) da Carteira de Identidade 
nº.________________, CPF nº. _________________, DECLARA sob as penalidades cabíveis a 
inexistência de fato impeditivo a sua participação no PREGÃO ELETRÔNICO

impedida de participar de licitações de quaisquer órgãos ou entidades da 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______

(assinatura do representante legal do □ Licitante / □ Consórcio)
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ISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

A empresa _______________________________________ (razão social da licitante), inscrita no 
CNPJ sob o nº. _________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

___________________, portador (a) da Carteira de Identidade 
nº.________________, CPF nº. _________________, DECLARA sob as penalidades cabíveis a 

ELETRÔNICO Nº XXX/2022 e, 
impedida de participar de licitações de quaisquer órgãos ou entidades da 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 

□ Licitante / □ Consórcio) 
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ANEXO IV –MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII, DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 
PREGÃO 

 
A empresa _______________________________________ (razão social da licitante), inscrita no 

CNPJ sob o nº. _________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 

nº.________________, CPF nº. _________________, DECLARA

inciso XXXIII, do art. 7º da CF/88, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos no trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, ressalvado o menor 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade.

 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______

 
 

(assinatura do representante legal do 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

Estado do Espírito Santo 

Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000.   

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII, DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

_____________________________ (razão social da licitante), inscrita no 

CNPJ sob o nº. _________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 

CPF nº. _________________, DECLARA, para os fins do disposto no 

inciso XXXIII, do art. 7º da CF/88, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos no trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, ressalvado o menor 

z, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade. 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______

(assinatura do representante legal do □ Licitante / □ Consórcio)
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII, DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

_____________________________ (razão social da licitante), inscrita no 

CNPJ sob o nº. _________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 

, para os fins do disposto no 

inciso XXXIII, do art. 7º da CF/88, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos no trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, ressalvado o menor 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 

□ Licitante / □ Consórcio) 
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ANEXO V –

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

 
O MUNICÍPIO DE FUNDÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua São José, 
nº 135, Centro, na cidade de Fundão, Estado do Esp
CNPJ sob o nº 27.165.182/0001
Educação, a Sra. MARIA MARGARETH PITOL
portador da Carteira de Identidade nº X
Agostini, nº 204, Centro, na cidade de Fundão, Estado do Espírito Santo, CEP 29.185
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
REGISTRO DE PREÇOS nº XXX
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no 
seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto
alimentícios estocáveis para atender as escolas da rede municipal de Fundão
letivo de 2022/2023, conforme especificado 
Eletrônico nº XXX/2022, que é parte integrante desta A
independentemente de transcrição.
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
 

Item Descrição 

  
 
3. VALIDADE DA ATA 
 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 
deste instrumento, não podendo ser p
3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando
pretendida, sendo assegurada ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a 
fornecimento em igualdade de condições. 
3.2.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, quando o preço decorrente de procedimento de licitação 
específico for igual ou superior ao registrado.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

Estado do Espírito Santo 

Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000.   

– MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRE
 

E REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004331/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 
 

, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua São José, 
nº 135, Centro, na cidade de Fundão, Estado do Espírito Santo, CEP 29.185
CNPJ sob o nº 27.165.182/0001-07, neste ato representado pela Secretária Municipal de 

MARIA MARGARETH PITOL, brasileira, inscrita no CPF nº 
r da Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX-ES, com endereço profissional à Av. José 

Agostini, nº 204, Centro, na cidade de Fundão, Estado do Espírito Santo, CEP 29.185
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

XXX/2022, processo administrativo n.º 004331
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 010/2022, e em conformidade com as disposições a 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquis
alimentícios estocáveis para atender as escolas da rede municipal de Fundão

especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

MARCA UNID. Quantidade  

   

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir do (a) assinatura 
deste instrumento, não podendo ser prorrogada. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a 
fornecimento em igualdade de condições.  

O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, quando o preço decorrente de procedimento de licitação 

ior ao registrado. 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua São José, 
írito Santo, CEP 29.185-000, inscrita no 

Secretária Municipal de 
no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, 

ES, com endereço profissional à Av. José 
Agostini, nº 204, Centro, na cidade de Fundão, Estado do Espírito Santo, CEP 29.185-000, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma ELETRÔNICA, para 

004331/2022, RESOLVE 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

e em conformidade com as disposições a 

Registro de Preços para aquisição de gêneros 
alimentícios estocáveis para atender as escolas da rede municipal de Fundão-ES, para o ano 

o Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
ta, assim como a proposta vencedora, 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total (R$) 

  

, a partir do (a) assinatura 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a preferência de 

O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, quando o preço decorrente de procedimento de licitação 
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3.3. Quando houver contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, estes terão sua 
vigência conforme as disposições contidas no Edital de Licitação, obedecendo ao disposto no art. 
57 da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 
 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO
 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) forn
4.2. Quando o preço registrado tornar
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.
4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
4.4. Quando o preço de mercado tornar
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
4.4.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação ma
vantajosa. 
4.5. O registro do fornecedor será cancelado quando:
4.5.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
4.5.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa acei
4.5.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
4.5.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
4.5.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.5.1, 4.5.2 e 4.5.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
4.6. O cancelamento do registro de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
4.6.1. por razão de interesse público; ou
4.6.2. a pedido do fornecedor.  
 
5. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
 
5.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a Contratante, através 
de servidor designado, com poderes para verificar se os materiais serão entregues de acordo com 
o previsto, fazer advertência quanto qualquer
Contratada.  
5.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração
responsabilidade 
inclusiveperanteterceiros,porquaisquerirregularidades,
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

Estado do Espírito Santo 

Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000.   

Quando houver contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, estes terão sua 
vigência conforme as disposições contidas no Edital de Licitação, obedecendo ao disposto no art. 
57 da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993.  

REVISÃO E CANCELAMENTO 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

r que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação ma

O registro do fornecedor será cancelado quando: 
descumprir as condições da ata de registro de preços; 
não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
iador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.5.1, 4.5.2 e 4.5.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

por razão de interesse público; ou 

MENTO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a Contratante, através 
de servidor designado, com poderes para verificar se os materiais serão entregues de acordo com 
o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 

exercida no interesse da Administração e não
 da CONTRATADA,

inclusiveperanteterceiros,porquaisquerirregularidades,e,nasuaocorrência,não
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
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Quando houver contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, estes terão sua 
vigência conforme as disposições contidas no Edital de Licitação, obedecendo ao disposto no art. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

r que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

o proibido de celebrar contrato administrativo, 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.5.1, 4.5.2 e 4.5.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a Contratante, através 
de servidor designado, com poderes para verificar se os materiais serão entregues de acordo com 

falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 

não exclui nem reduza 
da CONTRATADA, 

não implica 
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5.3 Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por 
servidor do Almoxarifado, e/ou outro servidor designado para este fim.
5.4. Caso os produtos e/ou materiais não tenham sido entregues satisfatoriamente, a contratada 
deverá refazê-lo sem que lhe advenha deste ato qualquer ônus extra. 
5.5. A fiscalização da Ata de Registro de Preços e/ou contrato não exclui a responsabilidade da 
empresa, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades, in
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e preposto
 
6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia subsequente ao mês vencido, 
correspondente à entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, relativa a cada 
etapa, acompanhada do atesto do fiscal do contrato. O pa
máximo acima citado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo CONTRATADO, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
6.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
6.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.
6.4. A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos:
6.4.1. Ao final de cada etapa da ex
entrega estabelecido pelo Setor de Alimentação Escolar; 
6.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os fornecimentos previstos 
para aquela etapa, no cronograma de entrega, estiverem
6.4.3. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
devida entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue;
6.5. O pagamento somente será efetuado após o “ate
apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos no Edital;
6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância q
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
6.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 
resultado ser impresso, autenticado e juntado
6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.  
6.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012.  
6.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por 
servidor do Almoxarifado, e/ou outro servidor designado para este fim. 

dutos e/ou materiais não tenham sido entregues satisfatoriamente, a contratada 
lo sem que lhe advenha deste ato qualquer ônus extra.  

A fiscalização da Ata de Registro de Preços e/ou contrato não exclui a responsabilidade da 
mo perante terceiros, por quaisquer irregularidades, inclusive resultante de 

es técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e preposto

.1. O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia subsequente ao mês vencido, 
correspondente à entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, relativa a cada 
etapa, acompanhada do atesto do fiscal do contrato. O pagamento será realizado no prazo 
máximo acima citado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo CONTRATADO, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  

.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.

.4. A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos:
Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma de 

entrega estabelecido pelo Setor de Alimentação Escolar;  
Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os fornecimentos previstos 

para aquela etapa, no cronograma de entrega, estiverem executados em sua totalidade;
A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

devida entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue;
.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos no Edital;
.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
Contratante.  

.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on-line ao SICAF e, se necessário, aos 
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.  

.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 

.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

e responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por 

dutos e/ou materiais não tenham sido entregues satisfatoriamente, a contratada 

A fiscalização da Ata de Registro de Preços e/ou contrato não exclui a responsabilidade da 
clusive resultante de 

es técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

.1. O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia subsequente ao mês vencido, 
correspondente à entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, relativa a cada 

gamento será realizado no prazo 
máximo acima citado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo CONTRATADO, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
.4. A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos: 

ecução contratual, conforme previsto no Cronograma de 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os fornecimentos previstos 
executados em sua totalidade; 

A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
devida entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue; 

sto”, pelo fiscal do contrato, da Nota Fiscal 
apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos no Edital; 

.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
ue impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

line ao SICAF e, se necessário, aos 
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 

.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 

.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

e responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
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6.12. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivame
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 
termos deste contrato. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente atestados pela 
FISCALIZAÇÃO. 
6.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes às entregas, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
6.14. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
6.15. O desconto de qualquer valor no pagamento devido a CONTRATADA será precedido de 
processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes.
6.16. É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros
contrato. 
6.17. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
6.18. O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;
6.19. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:
VM = VF x 0,33 x ND 
100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira 
VF = Valor da Nota Fiscal 
ND = Número de dias em atraso 
 
7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR OUTROS ÓRGÃOS 
 
7.1. Não será admitida a adesão da presente Ata por outros entes administrativos.
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 
8.1. Constituem obrigações do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR:
8.1.1. Entregar os produtos ajustados nos termos do Contrato firmado.
8.1.2. Utilizar na execução do serviço contratado pessoal que atenda, dentre outros, aos seguintes 
requisitos: 
8.1.3. Qualificação para o exercício das atividades que lhe forem confiadas.
8.1.4. Não transferir a outrem parte dos serviços previstos no presente contrato, 
expressa anuência do CONTRATANTE, nos termos do art. 72 da Lei 8.666/93.
8.1.5. Entregar os objetos conforme solicitação da secretária. 
8.1.6. Manter os prazos ajustados no Edital, Contrato e firmados na proposta comercial.
8.1.7. Prestar o serviço/fornecer o material objeto desta Ata sempre em regime de entendimento 
com a fiscalização, dispondo a Administração Pública de amplos poderes para atuar no sentido do 
fiel cumprimento do Contrato. 
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.12. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 
termos deste contrato. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente atestados pela 

na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes às entregas, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

.14. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

alquer valor no pagamento devido a CONTRATADA será precedido de 
processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

nsportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;
razo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

 

 

. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR OUTROS ÓRGÃOS 

Não será admitida a adesão da presente Ata por outros entes administrativos.

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Constituem obrigações do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR: 
ajustados nos termos do Contrato firmado. 

r na execução do serviço contratado pessoal que atenda, dentre outros, aos seguintes 

Qualificação para o exercício das atividades que lhe forem confiadas. 
Não transferir a outrem parte dos serviços previstos no presente contrato, 

expressa anuência do CONTRATANTE, nos termos do art. 72 da Lei 8.666/93.
Entregar os objetos conforme solicitação da secretária.  
Manter os prazos ajustados no Edital, Contrato e firmados na proposta comercial.

erviço/fornecer o material objeto desta Ata sempre em regime de entendimento 
com a fiscalização, dispondo a Administração Pública de amplos poderes para atuar no sentido do 
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.12. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
nte, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 
termos deste contrato. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente atestados pela 

na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes às entregas, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

.14. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

alquer valor no pagamento devido a CONTRATADA será precedido de 
processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, 

os direitos ou créditos decorrentes do 

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

nsportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual; 
razo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR OUTROS ÓRGÃOS  

Não será admitida a adesão da presente Ata por outros entes administrativos. 

r na execução do serviço contratado pessoal que atenda, dentre outros, aos seguintes 

 
Não transferir a outrem parte dos serviços previstos no presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE, nos termos do art. 72 da Lei 8.666/93. 

Manter os prazos ajustados no Edital, Contrato e firmados na proposta comercial. 
erviço/fornecer o material objeto desta Ata sempre em regime de entendimento 

com a fiscalização, dispondo a Administração Pública de amplos poderes para atuar no sentido do 
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8.1.8. Refazer/Repor, no prazo determinado pela unida
fiscalização/recebimento, quaisquer serviços/produtos que estejam fora das especificações do 
objeto e não satisfaçam às condições exigidas, sem qualquer ônus extra.
8.1.9 - Assinar a Ata de Registro de Preços até 05 (cinco) dias úteis c
formalização pela Contratante. 
8.1.10 - Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata no limite do quantitativo 
registrado. 
8.1.11 - Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições 
qualificações exigidas para a contratação.
8.1.12 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste instrumento, como estabelece no artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
8.1.13 - Fornecer o objeto de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo novo e de 
primeiro uso, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de 
garantia contra defeitos de fabricação.
8.1.14 - Comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que 
impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessários à Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas.
8.1.15 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste instrumento, como estabelece no artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
8.1.16 - Assumir as despesas quanto à má qualidade do produto, tendo qu
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para a PMF;
8.1.17 - Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado;
8.1.18 - Executar o objeto deste contrato conforme proposto, d
8.1.19 - Os produtos deverão estar conforme qualidade especificada neste termo e em condições de 
consumo. 
8.2. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou CONTRATANTE:
8.2.1. Fornecer todos os elementos básicos e da
Ata de Registro de Preços e/ou contrato;
8.2.2. Controlar os saldos das Atas de Registro de Preços por órgãos participantes;
8.2.3. Instruir e gerenciar as solicitações de adesão consultando o fornecedor quanto 
8.2.4. Consultar o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR antes da emissão do respectivo 
Empenho e Ordem de fornecimento/Ordem de Serviço, quanto à disponibilidade dos produtos a 
serem adquiridos; 
8.2.5. Autorizar a prorrogação de prazo de entrega de mate
requisitante; 
8.2.6. Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a infração 
for relativa a descumprimento que afeta a toda a Ata de Registro de Preços. 
8.2.7 efetuar o pagamento no prazo previs
 
9. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
9.1. Os tributos que sejam devidos, em decorrência direta ou indireta da presente Ata de Registro 
de Preços, serão de exclusiva responsabilidade do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, assim 
definido nas Normas Tributárias.
9.2. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e 
todas as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer re
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.
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Refazer/Repor, no prazo determinado pela unidade responsável pela 
fiscalização/recebimento, quaisquer serviços/produtos que estejam fora das especificações do 
objeto e não satisfaçam às condições exigidas, sem qualquer ônus extra. 

Assinar a Ata de Registro de Preços até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para sua 

Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata no limite do quantitativo 

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições 
qualificações exigidas para a contratação. 

Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste instrumento, como estabelece no artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações

Fornecer o objeto de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo novo e de 
primeiro uso, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de 
garantia contra defeitos de fabricação. 

car, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que 
impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessários à Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas. 

r todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste instrumento, como estabelece no artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

Assumir as despesas quanto à má qualidade do produto, tendo qu
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para a PMF; 

Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado;
Executar o objeto deste contrato conforme proposto, durante o prazo de vigência do mesmo;
Os produtos deverão estar conforme qualidade especificada neste termo e em condições de 

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou CONTRATANTE:
Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução da 

Ata de Registro de Preços e/ou contrato; 
Controlar os saldos das Atas de Registro de Preços por órgãos participantes;
Instruir e gerenciar as solicitações de adesão consultando o fornecedor quanto 
Consultar o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR antes da emissão do respectivo 

Empenho e Ordem de fornecimento/Ordem de Serviço, quanto à disponibilidade dos produtos a 

Autorizar a prorrogação de prazo de entrega de materiais após consulta ao órgão 

Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a infração 
for relativa a descumprimento que afeta a toda a Ata de Registro de Preços. 

efetuar o pagamento no prazo previsto. 

. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS  

Os tributos que sejam devidos, em decorrência direta ou indireta da presente Ata de Registro 
de Preços, serão de exclusiva responsabilidade do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, assim 
definido nas Normas Tributárias. 

OMPROMISSÁRIO FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e 
todas as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer re
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
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de responsável pela 
fiscalização/recebimento, quaisquer serviços/produtos que estejam fora das especificações do 

ontados da convocação para sua 

Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata no limite do quantitativo 

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste instrumento, como estabelece no artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

Fornecer o objeto de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo novo e de 
primeiro uso, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de 

car, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que 
impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar 

r todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste instrumento, como estabelece no artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

Assumir as despesas quanto à má qualidade do produto, tendo que proceder sua substituição 

Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado; 
urante o prazo de vigência do mesmo; 

Os produtos deverão estar conforme qualidade especificada neste termo e em condições de 

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou CONTRATANTE: 
dos complementares necessários à execução da 

Controlar os saldos das Atas de Registro de Preços por órgãos participantes; 
Instruir e gerenciar as solicitações de adesão consultando o fornecedor quanto ao interesse; 
Consultar o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR antes da emissão do respectivo 

Empenho e Ordem de fornecimento/Ordem de Serviço, quanto à disponibilidade dos produtos a 

riais após consulta ao órgão 

Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a infração 
for relativa a descumprimento que afeta a toda a Ata de Registro de Preços.  

Os tributos que sejam devidos, em decorrência direta ou indireta da presente Ata de Registro 
de Preços, serão de exclusiva responsabilidade do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, assim 

OMPROMISSÁRIO FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e 
todas as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
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10. DAS SANÇÕES 
 
10.1. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto Prefeitura 
Municipal de Fundão - Secretaria Municipal de Administração, Rua São José, 135, Centro, 
Fundão, ES, CEP 29.185-000 Tel.: (27) 3267
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a Contratada que:  
10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta;  
10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.6. Cometer fraude fiscal;  
10.1.7. Fizer declaração falsa; 
10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A empresa vencedora deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 
sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos a
Lei 8.666/1993 conforme o disposto:
a) Advertência;  
b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial; 
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pela Contratante, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem 
de Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial;  
d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, qu
ou por motivo não aceito pela Contratante, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de 
Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação oficial;  
e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o 
município de Fundão-ES por um período não superior à 5 (cinco) anos, no caso de recusa quanto 
a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços;
f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 
declaração falsa; 
10.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 
podem ser aplicadas à Contratada, juntamente com a multa, descontada dos pagamentos a serem 
efetuados. 
10.4. A aplicação da penalidade de multa não
de licitar ou contratar.  
10.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Fundão após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 
10.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de def

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

Estado do Espírito Santo 

Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000.   

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto Prefeitura 

Secretaria Municipal de Administração, Rua São José, 135, Centro, 
000 Tel.: (27) 3267-1724 perdurarem os motivos

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
 

.1.2. Apresentar documentação falsa;  

.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  
se de modo inidôneo; 

.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.  
. A empresa vencedora deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 

se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos a
Lei 8.666/1993 conforme o disposto: 

b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial;  
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pela Contratante, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem 

imento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pela Contratante, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de 
Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

EMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o 
ES por um período não superior à 5 (cinco) anos, no caso de recusa quanto 

a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços;
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 

. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 
podem ser aplicadas à Contratada, juntamente com a multa, descontada dos pagamentos a serem 

. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento 

. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Fundão após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

icação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de def
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Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto Prefeitura 

Secretaria Municipal de Administração, Rua São José, 135, Centro, 
1724 perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

. A empresa vencedora deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 
se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da 

b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pela Contratante, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem 

imento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 
ando a Contratada, injustificadamente 

ou por motivo não aceito pela Contratante, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de 
Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

EMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o 
ES por um período não superior à 5 (cinco) anos, no caso de recusa quanto 

a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços; 
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 

. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 
podem ser aplicadas à Contratada, juntamente com a multa, descontada dos pagamentos a serem 

afasta a aplicação da penalidade de impedimento 

. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Fundão após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.  

icação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
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10.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da 
Lei 8.666/1993. 
 
11. DO FORO  
 
11.1. É eleito o Foro da Comarca de
Registro de Preços que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei 
nº 8.666/93.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de i
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes.
 
 

Representante legal do órgão gerenciador
MUNICÍPIO DE FUNDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Representante(s) legal
EMPRESA 
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. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da 

É eleito o Foro da Comarca de Fundão para dirimir os litígios que decorrerem desta Ata de 
Registro de Preços que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de i
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

Fundão/ES, 

 
Representante legal do órgão gerenciador 

MUNICÍPIO DE FUNDÃO - ORGÃO GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
EMPRESA XXXX- COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR
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. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da 

Fundão para dirimir os litígios que decorrerem desta Ata de 
Registro de Preços que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, 

Fundão/ES, XX de XXXX de 2022.  
 
 
 

 

fornecedor(s) registrado(s) 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR 
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ANEXO VI 
 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE FUNDÃO
Agostini, nº 204, na cidade de Fundão
CNPJ sob o nº 27.165.182
Educação, a Sra. MARIA MARGARETH PITOL
XX, portador da Carteira de Identidade nº 
Agostini, nº 204, Centro, na cidade de Fundão, Estado do Espírito Santo, CEP 29.185
doravante denominado CONTRATANTE
XXXXX, sediado(a) na XXXXXX, em XXXXXXX, doravante designada 
ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXX, 
expedida pela (o) XXXXXX, e CPF nº XXXXXX, sujeitando
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal 172/2020, aplicando
subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
Termo de Contrato, decorrente d
004331/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA –
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato 
para atender as escolas da rede municipal de Fundão
confecção dos cardápios diários
Termo de Referência e seus anexos
1.2. Fazem parte integrante 
proposta vencedora, completando
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.
1.2. Discriminação do objeto:
 

 Descrição 

  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA –
 
2.1.O prazo de vigência da contratação será de 
assinatura do instrumento, 
Oficial do Município. 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

 
 
TERMO DE CONTRATO Nº XXX/202
FAZEM ENTRE SI O(A) MUNICÍPIO DE FUNDÃO 
E A EMPRESA XXXXXX. 

MUNICÍPIO DE FUNDÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. José 
ni, nº 204, na cidade de Fundão, Estado do Espírito Santo, CEP 29.185

CNPJ sob o nº 27.165.182/0001-07, neste ato representado pelaSecretária Municipal de 
MARIA MARGARETH PITOL, , brasileira, inscrita no CPF nº 

, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXX-ES, com endereço profissional à Av. José 
Agostini, nº 204, Centro, na cidade de Fundão, Estado do Espírito Santo, CEP 29.185

CONTRATANTE, e o(a) XXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXX, sediado(a) na XXXXXX, em XXXXXXX, doravante designada CONTRATADA
ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXX, 

o) XXXXXX, e CPF nº XXXXXX, sujeitando-se as partes às normas constantes 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal 172/2020, aplicando
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2022, processo administrativo nº 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

– OBJETO 

. O objeto do presente Termo de Contrato é aquisição de gêneros aliment
para atender as escolas da rede municipal de Fundão-ES, para o ano letivo de 2022/2023, na 
confecção dos cardápios diários, conforme pregão eletrônico n.º XXX

eferência e seus anexos.  
 deste Contrato o edital de licitação XXX/2022 

proposta vencedora, completando-o para todos os fins de direito, independente de sua 
se as partes em todos os seus termos. 

Discriminação do objeto: 

Unidade  
 

Quantidade 
 

MARCA 

   

– VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da dat
 tendo sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário 
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TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2022, QUE 
FAZEM ENTRE SI O(A) MUNICÍPIO DE FUNDÃO 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. José 
, Estado do Espírito Santo, CEP 29.185-000, inscrito no 

Secretária Municipal de 
no CPF nº XXXXXXXX-

ES, com endereço profissional à Av. José 
Agostini, nº 204, Centro, na cidade de Fundão, Estado do Espírito Santo, CEP 29.185-000, 

, e o(a) XXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
CONTRATADA, neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXX, 
se as partes às normas constantes 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal 172/2020, aplicando-se, 
, resolvem celebrar o presente 

processo administrativo nº 

aquisição de gêneros alimentícios estocáveis 
ES, para o ano letivo de 2022/2023, na 

n.º XXX/2022, bem como o 

edital de licitação XXX/2022 e seus anexos e a 
o para todos os fins de direito, independente de sua 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

  

, a partir da data da 
cação do extrato no Diário 
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2.2. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA –
 
3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Fundão
2022, na classificação abaixo:
 
Obs.: Por se tratar de sistema de registro de preços, não houve indicação da dotação 
orçamentária nos autos do procedimento administrativo. Base legal 
010/2022. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil. 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
 
5.1. O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia subsequente ao mês vencido, 
correspondente à entrega dos produtos, mediante ap
etapa, acompanhada do atesto do fiscal do contrato. O pagamento será realizado no prazo 
máximo acima citado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo CONTRATADO, ou
5.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
5.3. É vedada expressamente a realização 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.
5.4. A Nota Fiscal será em
procedimentos: 
5.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
de entrega estabelecido pelo Setor de Alimentação Escolar; 
5.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente
previstos para aquela etapa, no cronograma de entrega, estiverem executados em sua 
totalidade; 
5.4.3. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
da devida entrega, para aprovar ou rejei
5.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da Nota 
Fiscal apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos no 
Edital; 
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A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 

gar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

– PREÇO 

do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXX (XXXXXX).
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
entes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Fundão/ES

, na classificação abaixo: 

atar de sistema de registro de preços, não houve indicação da dotação 
orçamentária nos autos do procedimento administrativo. Base legal – Art.

. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

PAGAMENTO 

.1. O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia subsequente ao mês vencido, 
correspondente à entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, relativa a cada 
etapa, acompanhada do atesto do fiscal do contrato. O pagamento será realizado no prazo 
máximo acima citado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo CONTRATADO, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.

.4. A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
de entrega estabelecido pelo Setor de Alimentação Escolar;  

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os fornecimentos 
previstos para aquela etapa, no cronograma de entrega, estiverem executados em sua 

A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
da devida entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue;

.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da Nota 
Fiscal apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos no 
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A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 

gar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

XXXXX (XXXXXX). 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
entes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
/ES, para o exercício de 

atar de sistema de registro de preços, não houve indicação da dotação 
Art.6, §2º, do Decreto 

. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

.1. O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia subsequente ao mês vencido, 
resentação de nota fiscal, relativa a cada 

etapa, acompanhada do atesto do fiscal do contrato. O pagamento será realizado no prazo 
máximo acima citado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

por outro meio previsto na legislação vigente.  
.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  
de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

itida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

concluída quando os fornecimentos 
previstos para aquela etapa, no cronograma de entrega, estiverem executados em sua 

A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
tar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue; 

.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da Nota 
Fiscal apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos no 
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5.6. Havendo erro na apresen
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on
aos sítios oficiais, para verificar a manutenção 
devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
5.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
5.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e cont
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
5.10. Será considerada data do pag
bancária para pagamento. 
5.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
5.12. A CONTRATANTE, ob
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, nos termos deste contrato
efetivamente atestados pela FISCALIZAÇÃO.
5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes às 
entregas, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar
qualquer ônus para a CONTRATANTE.
5.14. A Administração deduzirá do montante a ser pago os 
e/ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
5.15. O desconto de qualquer valor no pagamento devido a CONTRATADA será precedido de 
processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.
5.16. É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 
5.17. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos s
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação.
5.18. O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer 
título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;
5.19. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:
VM = VF x 0,33 x ND 
100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira
VF = Valor da Nota Fiscal 
ND = Número de dias em atraso

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

Estado do Espírito Santo 

Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000.   

.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on-line ao SICAF e, se necessário, 
aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e cont
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012.  

.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

.12. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, nos termos deste contrato. Somente serão pagos os quantitativos 
efetivamente atestados pela FISCALIZAÇÃO. 

.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes às 
entregas, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

ndente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

.14. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

.15. O desconto de qualquer valor no pagamento devido a CONTRATADA será precedido de 
processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação. 

O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer 
tulo lhe forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

VM = Valor da Multa Financeira 

ND = Número de dias em atraso 
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tação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

á após a comprovação da regularização da situação, não 

line ao SICAF e, se necessário, 
das condições de habilitação da Contratada, 

devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.  
.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 

amento o dia em que constar como emitida a ordem 

.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

servados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela 

. Somente serão pagos os quantitativos 

.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes às 
entregas, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

ndente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
á após a regularização da situação, não acarretando 

valores correspondentes às multas 

.15. O desconto de qualquer valor no pagamento devido a CONTRATADA será precedido de 
processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla 

É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
ociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 

O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer 
tulo lhe forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual; 

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
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6. CLÁUSULA SEXTA –ALTERAÇÕES
 
6.1.Os preços são fixos e irreajustáveis para o período contratado.
6.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contida
6.3. Eventuais alterações contratuais reger
1993. 
6.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cent
6.6. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da 
Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
 
7.1. As entregas somente poderão ser feitas após a emissão e envio das ordens de 
fornecimento. 
7.2. O prazo de entrega dos itens é de 05 (cinco) dias, contados da emissão da Ordem de 
Serviço/Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada). Os itens deverã
entregues no seguinte endereço: Rua Professor Virgínio Pereira, nº 56, Centro 
Cep: 29.185-000, no horário de 08:00 as 11:00 horas (no turno da manhã) e de 12:00 as 
15:00 horas (no turno da tarde).
7.3. A entrega do objeto deverá obedece
deverão estar acondicionados adequadamente.
7.4. Nos preços cotados deverão estar in
embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto.
7.5. Os objetos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade da mercadoria entregue
Referência.  
7.6.  A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
devida entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue;
7.7. O recebimento provisório do objeto não implica a aceitação do mesmo.
7.9. Os custos de retirada e devolução dos objetos recusados, bem como quaisquer outras 
despesas decorrentes, correrão por conta da Contratada.

 
8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO
 
8.1. Os responsáveis em fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratados serão 
nomeados por meio de Portaria designados pelo Secretário Municipal de Educ
8.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Públic
seus agentes e prepostos. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
 
9.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD
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ALTERAÇÕES 

ços são fixos e irreajustáveis para o período contratado. 
As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 10/2022.
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
ssões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da 

Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato. 

ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

s entregas somente poderão ser feitas após a emissão e envio das ordens de 

O prazo de entrega dos itens é de 05 (cinco) dias, contados da emissão da Ordem de 
Serviço/Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada). Os itens deverã
entregues no seguinte endereço: Rua Professor Virgínio Pereira, nº 56, Centro 

000, no horário de 08:00 as 11:00 horas (no turno da manhã) e de 12:00 as 
15:00 horas (no turno da tarde). 

A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e 
deverão estar acondicionados adequadamente. 

Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, 
embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto.

s objetos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
da mercadoria entregue com as especificações descritas no Termo de 

CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
devida entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue;

O recebimento provisório do objeto não implica a aceitação do mesmo.
Os custos de retirada e devolução dos objetos recusados, bem como quaisquer outras 

despesas decorrentes, correrão por conta da Contratada. 

FISCALIZAÇÃO 

Os responsáveis em fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratados serão 
nomeados por meio de Portaria designados pelo Secretário Municipal de Educ

. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Públic

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
e no Decreto nº 10/2022. 

ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
ssões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
o) do valor inicial atualizado do contrato. 

Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da 

s entregas somente poderão ser feitas após a emissão e envio das ordens de 

O prazo de entrega dos itens é de 05 (cinco) dias, contados da emissão da Ordem de 
Serviço/Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada). Os itens deverão ser 
entregues no seguinte endereço: Rua Professor Virgínio Pereira, nº 56, Centro - Fundão/ES – 

000, no horário de 08:00 as 11:00 horas (no turno da manhã) e de 12:00 as 

r rigorosamente à descrição e quantidades, e 

clusos os custos de transporte, carga, descarga, 
embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto. 

s objetos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
cificações descritas no Termo de 

CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
devida entrega, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria entregue; 

O recebimento provisório do objeto não implica a aceitação do mesmo. 
Os custos de retirada e devolução dos objetos recusados, bem como quaisquer outras 

Os responsáveis em fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratados serão 
nomeados por meio de Portaria designados pelo Secretário Municipal de Educação; 

. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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9.1.1. A CONTRATADA, além de efetuar o fornecimento e entrega dos produtos em 
conformidade com as especificações técnicas ex
91.2. Entregar os produtos no tempo, lugar e formas estabelecidas neste termo e no contrato;
9.1.3. Arcar com todo o custeio decorrente do fornecimento e entrega dos produtos 
mencionados no contrato; 
9.1.4. Assumir as despesas quanto 
substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para a PMF;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
9.1.6. Regularizar-se o mais breve possível, quando notificada pela CONTRATANTE, sob 
pena de sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução 
dos fornecimentos e entregas;
9.1.7. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados dire
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
9.1.8. Comunicar a CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias
empregados quando da execução do contrato, que prejudiquem ou possam vir a 
comprometer à integridade do patrimônio público;
9.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas;  
9.1.10. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram 
a sua habilitação e qualificação no certame licitatório;
9.1.11. Responder civil e criminalmente por acidentes em geral decorrentes da entrega dos 
produtos; 
9.1.12. Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais, o objeto 
contratado; 
9.1.13. Executar o objeto deste contrato conforme proposto, durante o prazo de vigência do 
mesmo; 
9.1.14. Os produtos deverão estar conforme qualidade especificada neste te
condições de consumo. 
 
9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.2.1. O CONTRATANTE obriga
serviços a serem contratados; 
9.2.2. Promover através de seu representante, devidamente designado atra
acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço a ser firmado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências e 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
9.2.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo com as 
condições estabelecidas no edital e no Termo de Referência; 
9.2.4. A CONTRATANTE realizará a fiscalização do local oferecido, verificará a preparação 
do ambiente e a disponibilização dos equipamentos antes do início do evento, de modo que o 
local escolhido reflita a melhor relação custo
desempenho do evento;  
9.2.5. Realizar todos os atos necessários para gestão do c
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – 
 

10.1. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
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.1.1. A CONTRATADA, além de efetuar o fornecimento e entrega dos produtos em 
conformidade com as especificações técnicas exigidas, obrigar-se-á: 

1.2. Entregar os produtos no tempo, lugar e formas estabelecidas neste termo e no contrato;
.1.3. Arcar com todo o custeio decorrente do fornecimento e entrega dos produtos 

.1.4. Assumir as despesas quanto à má qualidade do produto, tendo que proceder sua 
substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para a PMF;

se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

se o mais breve possível, quando notificada pela CONTRATANTE, sob 
pena de sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução 
dos fornecimentos e entregas; 

.1.7. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

.1.8. Comunicar a CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias
empregados quando da execução do contrato, que prejudiquem ou possam vir a 
comprometer à integridade do patrimônio público; 

.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram 
a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

.1.11. Responder civil e criminalmente por acidentes em geral decorrentes da entrega dos 

er satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais, o objeto 

.1.13. Executar o objeto deste contrato conforme proposto, durante o prazo de vigência do 

.1.14. Os produtos deverão estar conforme qualidade especificada neste te

.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

.2.1. O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar as condições necessárias à execução dos 
serviços a serem contratados;  

.2.2. Promover através de seu representante, devidamente designado atra
acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço a ser firmado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências e 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

.2.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo com as 
condições estabelecidas no edital e no Termo de Referência;  

.2.4. A CONTRATANTE realizará a fiscalização do local oferecido, verificará a preparação 
ente e a disponibilização dos equipamentos antes do início do evento, de modo que o 

local escolhido reflita a melhor relação custo-benefício para a Administração e para o bom 

.2.5. Realizar todos os atos necessários para gestão do contrato. 

 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 

63 

Processo nº: 
4331/2022 

Fl. Rubrica 

.1.1. A CONTRATADA, além de efetuar o fornecimento e entrega dos produtos em 

1.2. Entregar os produtos no tempo, lugar e formas estabelecidas neste termo e no contrato; 
.1.3. Arcar com todo o custeio decorrente do fornecimento e entrega dos produtos 

à má qualidade do produto, tendo que proceder sua 
substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para a PMF; 

se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

se o mais breve possível, quando notificada pela CONTRATANTE, sob 
pena de sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução 

tamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

.1.8. Comunicar a CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução do contrato, que prejudiquem ou possam vir a 

.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram 

.1.11. Responder civil e criminalmente por acidentes em geral decorrentes da entrega dos 

er satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais, o objeto 

.1.13. Executar o objeto deste contrato conforme proposto, durante o prazo de vigência do 

.1.14. Os produtos deverão estar conforme qualidade especificada neste termo e em 

se a proporcionar as condições necessárias à execução dos 

.2.2. Promover através de seu representante, devidamente designado através de Portaria, o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço a ser firmado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências e 

da CONTRATADA;  
.2.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo com as 

.2.4. A CONTRATANTE realizará a fiscalização do local oferecido, verificará a preparação 
ente e a disponibilização dos equipamentos antes do início do evento, de modo que o 

benefício para a Administração e para o bom 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a Contratada que: 
 
10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 
10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.6. Cometer fraude fiscal; 
10.1.7. Fizer declaração falsa;
10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
 
10.2. A empresa vencedora deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no 
edital, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos
86 e 87 da Lei 8.666/1993 conforme o disposto:
a) Advertência;  
b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cen
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela Contratante, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Ordem de Forn
dias corridos, contado da comunicação oficial; 
d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela Contratante, atender parcialmente à 
solicitação ou à Ordem de Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, contados da comunicação oficial; 
e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o 
município de Fundão-ES por um período não superior à 5 (cinco) anos, no caso de recusa 
quanto a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos 
serviços; 
f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos 
da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão 
de declaração falsa; 
10.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 
podem ser aplicadas à Contratada, juntamente com a multa, descontada dos pagamentos a 
serem efetuados. 
10.4. A aplicação da penalidade de multa n
impedimento de licitar ou contratar. 
10.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Fundão após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 
10.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa. 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a Contratada que:  

.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
proposta;  

.1.2. Apresentar documentação falsa;  

.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  
se de modo inidôneo; 

.1.6. Cometer fraude fiscal;  
7. Fizer declaração falsa; 

.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.  

. A empresa vencedora deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no 
se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos

86 e 87 da Lei 8.666/1993 conforme o disposto: 

b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;  
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela Contratante, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Ordem de Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial;  
d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela Contratante, atender parcialmente à 
solicitação ou à Ordem de Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, contados da comunicação oficial;  

TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o 
ES por um período não superior à 5 (cinco) anos, no caso de recusa 

quanto a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos 

DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos 
da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão 

. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 
podem ser aplicadas à Contratada, juntamente com a multa, descontada dos pagamentos a 

. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de 
impedimento de licitar ou contratar.  

. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Fundão após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

ificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

. A empresa vencedora deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no 
se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 

b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 

to) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a Contratada, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela Contratante, deixar de atender totalmente à 

ecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 
quando a Contratada, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pela Contratante, atender parcialmente à 
solicitação ou à Ordem de Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o 
ES por um período não superior à 5 (cinco) anos, no caso de recusa 

quanto a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos 

DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos 
da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão 

. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 
podem ser aplicadas à Contratada, juntamente com a multa, descontada dos pagamentos a 

ão afasta a aplicação da penalidade de 

. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Fundão após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.  

ificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
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10.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 
da Lei 8.666/1993. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação d
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do o
Administração à continuidade do contrato.
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.4. A CONTRATADA reconhece os direito
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.5.3. Indenizações e multas.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRA
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa d
contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
nos meios oficiais pertinentes, no prazo previsto na Lei nº 8.666, 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
15.1. É eleito o Foro da Comarca de Fundão para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
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. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 
caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
nos meios oficiais pertinentes, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

É eleito o Foro da Comarca de Fundão para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
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. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

a contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

bjeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

s da CONTRATANTE em caso de rescisão 

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

ou parcialmente cumpridos; 

operação financeira; 
interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

TANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

e normas e princípios gerais dos 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
de 1993. 

É eleito o Foro da Comarca de Fundão para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
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Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

Responsável legal da CONTRATANTE

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

Estado do Espírito Santo 

Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000.   

ara firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

Fundão/ES, XXX de XXXX
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ara firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

XXX de XXXX de 2022. 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
 
 
___________________________

CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
___________________________
nº _______________ e do CPF nº _______________, 
considerada: 

 
□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo 
nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo 
diploma; 
 
 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido 
referida Lei Complementar, para fins de participação na presente licitação.

 
Município de __________________, data de _____________
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

Estado do Espírito Santo 

Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000.   

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

___________________________ (identificação do licitante
_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG 
nº _______________ e do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, que é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo 
nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo 
diploma;  

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido 
referida Lei Complementar, para fins de participação na presente licitação. 

Município de __________________, data de _____________

(assinatura do representante) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

identificação do licitante), inscrita no 
_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

), portador da Cédula de Identidade RG 
, sob as penas da lei, que é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo 
nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela 

Município de __________________, data de _____________ 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

 
A empresa _______________________________________ (razão social da licitante), inscrita no 
CNPJ sob o nº. _________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 
______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 
nº.________________, CPF nº. _________________, DECLARA, para os devidos fins que, não
mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
disposto no art. 78 da Lei Orgânica Municipal nº 001/1990.
 
Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______

 
 

(assinatura do representante legal do 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A 
MUNICIPALIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

A empresa _______________________________________ (razão social da licitante), inscrita no 
CNPJ sob o nº. _________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 
nº.________________, CPF nº. _________________, DECLARA, para os devidos fins que, não
mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
disposto no art. 78 da Lei Orgânica Municipal nº 001/1990. 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______

(assinatura do representante legal do □ Licitante / □ Consórcio)
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PARENTESCO COM A 

A empresa _______________________________________ (razão social da licitante), inscrita no 
CNPJ sob o nº. _________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 
nº.________________, CPF nº. _________________, DECLARA, para os devidos fins que, não 
mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme o 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______.  

□ Licitante / □ Consórcio) 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PREGÃO 

_________________________ (representante do licitante)
nº ____________ e do CPF nº ____________,
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio)
____________, doravante denominado (
da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação
independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, p
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da pr
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declar
poderes e informações para firmá
 
Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______
 
 

(assinatura do representante legal do 
 

 

                                                      
1
Conforme anexo I da Instrução Normativa nº 2,

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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Estado do Espírito Santo 

Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000.   

DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA1 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

 
(representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG 

nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente const
(identificação do licitante ou do Consórcio)

doravante denominado (□ Licitante / □ Consórcio), para fins do disposto no Edital 
da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

er meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 

o da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______

(assinatura do representante legal do □ Licitante / □ Consórcio)

ormativa nº 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da informação do 
estão. 
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DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

portador da Cédula de Identidade RG 
como representante devidamente constituído de 

(identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
□ Licitante / □ Consórcio), para fins do disposto no Edital 

da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

foi elaborada de maneira 
Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 

o da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 

esente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

ação e que detém plenos 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 

□ Licitante / □ Consórcio) 

de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da informação do 
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